
PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencia 1 e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear a servidora Rose lia Kriger  Becker  .Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  

Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  
Pllati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 
bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrara em vigor na data de 01/01/2022, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12 o2o. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana.,  

aos nove dias do mds de dezembro de 2021. 
p.  

.. ..:A.......i.......,... r, ,) Dal:  .... _______......9._ 
_ ......._  

Americo Bell  
Prefeito  Municipal 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
25 dia(s) do mês de Julho de 2022 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Jilmar Jablonski  
PARA:  Americo Belle  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, 

PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVES DO MAIOR DESCONTO COM 

BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E 

PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSA-DO PELO 

SRPREGÃO ELETRONICO, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor prego obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo 

ao Termo de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 83.000,00(0itenta 

e Três Mil Reais). 

Respeitosamente, 

- v\ 

Jilmar 

Vvi)Kt 

Jilmar  Jablonski  
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ÓRGÃOS INTERESSADOS 
1.1.ORGÃO(S) SOLICITANTE(S)/GERENCIADOR: 

a) Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

1.1.1.45RGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

a) Secretaria Municipal de Municipal de Administração; 

b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

c) Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

e) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 

f) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

g) Secretaria Municipal de Planejamento. 

h) Secretaria Municipal de Contratações Públicas; 

i) Secretaria Municipal de Esporte, lazer e Turismo. 

j) Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
2.1. Jilmar  Jablonski  

3. OBJETO 
3.1 AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE  CI-MENTO E 
VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR 
DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, 
EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSA-DO PELO SRPREGÃO ELETRÔNICO, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1 Várias são as necessidades cotidianas de aquisição de materiais em geral para construção 
e manutenção como: materiais hidráulicos, elétricos, pintura, materiais estruturais, artefatos 
de cimento, acabamento interno e externo, ferragem, cobertura, areia, tijolos, os quais são 
utilizados nos serviços de manutenção, reparos, conservação e recuperação de instalações 
prediais e obras públicas de domínio da municipalidade. Portanto, a licitação objetiva atender 
de modo geral a todas as secretarias do governo executivo municipal. 
4.2 A vantagem na limitação de estoques, a racionalização do armazenamento, o melhor 
aproveitamento do espaço e a validade dos produtos, é de interesse da Administração que as 
contratações sejam feitas em sincronia com as regras internas de solicitação de material e 
com o cronograma de aquisição, sem prejuízo da manutenção do estoque mínimo em 
quantidades calculadas seguindo critérios razoáveis que venham permitir a segurança de 
atendimento da demanda. 
4.3 Considerando que os itens do presente certame deram desertos no processo de 
contratação do Pregão 41/2022, faz-se necessário lançar novo edital para a contratação 
desses produtos. 
4.4 Os valores para contratação, referência de pregos, terão como base os pregos praticados 
no NOTA PARANÁ - MENOR PREÇO. 
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4.5 0 valor a ser pago pelos materiais terá como referência os contidos no NOTA PARANÁ 
(MENOR PREÇO) ou pesquisa no próprio aplicativo de preços praticados por outros 
estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, indicando a média de pregos obtidos no 
momento da emissão da requisição de compra, aplicados os descontos obtidos através de 
disputa na licitação para cada item. 
4.6 Este formato de processo licitatório busca aumentar a competitividade dos licitantes, 
aumentar a variedade de produtos a serem adquiridos, haja vista a extensa gama de materiais 
utilizados para manutenção e principalmente a economicidade dos produtos que desta forma 
são adquiridos com pregos e marcas pertinentes ao mercado e ideal utilização pelos órgãos 
da Administração Municipal. 

4.7 0 desconto inicial de referência do presente certame foi obtido através de cotações 
solicitadas a empresas cadastradas no banco de fornecedores do município, e que são do 
ramo pertinente ao objeto que seguem em anexo a este termo de referência. 
4.8 0 critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE 
sobre os valores praticados no mercado estadual e computados no  site/  aplicativo NOTA 
PARANÁ - MENOR PREÇO ou pesquisa no próprio aplicativo de pregos praticados por outros 
estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, observadas as especificações, prazos e 
demais condições estabelecidas nesse Termo. 
4.9 MODALIDADE 

4.9.1 Justifica-se a opção pela modalidade presencial do pregão, em vista de que não 
produz alteração no resultado do certame, pelo contrário, permite maior redução de pregos 
em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Igualmente, a empresa vencedora pode 
estar localizada no próprio ou em vizinho Município, diminuindo desta forma os custos. 

4.9.2 Sendo que o Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e 
acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados 
que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, mediante sessão pública com transmissão ao vivo, por meio de propostas de 
pregos escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, 
desta forma, em qualquer prejuizo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade 
da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do 
Pregão Presencial. 

4.10 JULGAMENTO  
4.10.1 0 critério de julgamento por item é o mais adequado para o presente certame, pois visa 
maior economicidade, possibilitando inclusive participação de mais de uma empresa, 
promovendo também maior prontidão na entrega dos materiais e sua instalação. 

5.DEFINI AO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto /serviço Quan. 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo 
total 

Lance mi-
cial 

1 63270 PERCENTUAL DE 
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
CAL VIRGEM. 

1,00  UN  8.000,00 8.000,00 7% 

2 63272 PERCENTUAL DE 
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO 

1,00  UN  15.000,00 15.000,00 5% 
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APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
VIDRAÇARIA. 

3 63271 PERCENTUAL DE 
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
CIMENTO E ARGAMASSA. 

1,00  UN  20.000,00 20.000,00 7% 

4 63269 PERCENTUAL DE 
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
ARTEFATOS DE CIMENTO 
/  PRE-FABRICADOS. 

1,00  UN  40.000,00 40.000,00 5% 

TOTAL 1 83.000,00 

5. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
5.1 A escolha do referencial do valor do produto  sera  realizada através do Aplicativo 

Nota  Parana  - MENOR PREÇO: 
5.1.1 Por ocasião da escolha da referência do valor do produto, poderá ser 

realizada pesquisa no aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO, sendo que o valor praticado 
pela contratada  sera  tomado como base para aplicação do desconto proposto e seguida 
aquisição do(s) item(ns). 

5.1.2. Na ausência de registro de prego praticado pela contratada no Aplicativo 
Nota  Parana  - MENOR PREÇO,  sera  realizada pesquisa no próprio aplicativo de pregos 
praticados por outros estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, indicando a 
média de preços obtidos, valor este que  sera  a base para a aplicação do desconto proposto em 
cada LOTE (Nota Paraná - MENOR PREÇO). 

5.2 Após definida e realizada a pesquisa de pregos, a Administração Municipal indicará, 
na ordem de fornecimento, a MARCA pesquisada, a qual deverá obrigatoriamente ser 
fornecida pela CONTRATADA. 

5.2.1 Para as aquisições de artefatos de cimento (item 1), caso haja 
dificuldades de encontrar produtos com compatibilidade do descritivo no Aplicativo Menor 

Prego Nota  Parana,  poderá ser utilizada pesquisa no Banco de Preços,  auferindo a média 

calculada na pesquisa com no mínimo três fornecedores/entes públicos. 
5.3 0 valor estimado para a contratação no quadro de quantidades e custos serve 

apenas como orientação para composição de pregos não constituindo, sob nenhuma hipótese, 
garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade de 
materiais, o prego permanecera inalterado. 

5.4 Não poderá a licitante vendedora recusar-se a fornecer os materiais solicitados 
na nota de empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

6. CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA: 
6.1 Os materiais deverão ser fornecidos no balcão da detentora da ata de registro de 

pregos e entregues nos locais públicos indicados na solicitação/requisições de compras, den-
tro dos limites geográficos do Município de Capanema/ PR, seguindo rigorosamente as quan-

tidades solicitadas, mediante autorização, durante o período de 12 (doze) meses,  sendo esta 

a vigência da Ata de Registro de Pregos. 
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6.2 Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
(um dia), após o recebimento da requisição (empenho) de compras ou ordem de compra emi-
tida e carimbada pelo Secretário, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, medi-
ante autorização contida nas respectivas Requisições/Ordens de Compras. 

7. OBRIGAÇÕES 
7.1 DA CONTRATADA 

7.1.1 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformi-
dade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, quando aplicável; 

7.1.2 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, 
pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e 
Nota de Empenho; 

7.1.3 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, 
o material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação; 

7.1.4 Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica 
ou jurídica, sob pena de suspensão do pagamento. 

7.1.5 Manter atualizado seu cadastro de fornecedor junto ao Departamento de 
Contratações, especialmente o  e-mail,  telefone comercial e Whatsapp, 

7.1.6 Monitorar periodicamente o  e-mail  e/ou whatsapp disponibilizado junto ao 
cadastro de fornecedor, atestando imediatamente o recebimento das requisições de compra 
das Secretarias participantes da presente ata; 

7.1.7 Conferir, no ato da entrega, a condição e integridade dos produtos forneci-
dos. 

7.1.8 Substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, os produtos/serviços que 
forem constatados viciados ou defeituosos. 

7.2 DA CONTRATANTE:  
7.2.1 Acompanhar a entrega dos produtos no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 
7.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebi-

dos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
7.2.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atra-

vés de comissão/servidor especialmente designado; 
7.2.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.2.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Con-
trato, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados; 

7.2.6 Encaminhar à contratada via  e-mail  ou Whatsapp as requisições de compra. 

7.2.7 Manter comunicação formal com a contratada de modo claro, objetivo, con-

ciso e eficiente 

8. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
8.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em ate 24 

(vinte e quatro) horas após a solicitação formal do Departamento Contábil e Financeiro 
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
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requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 
seguinte. 

a) 0 local de entrega compreende qualquer Repartição Pública do perimetro 
urbano do Município. As solicitações para o perímetro rural deverão ser retiradas na 
sede da empresa, por servidor da administração municipal, munido da requisição de 
compra. 

b) As empresas com sede em outro município, conforme 13.1, deverão 
entregar os produtos em qualquer Repartição Pública do Município no âmbito do 
perímetro urbano. Quando a entrega for para zona rural, deverá entregar na sede da 
secretaria solicitante, que providenciará a logística até o local. 

8.2 0 requerimento mencionado no subitem 9.1. deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos itens a serem adquiridos; 
c) local onde serão entregues os itens; 
d) prazo para entrega dos itens; 
e) quantidade, medidas e especificações dos itens; 
I) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição dos itens; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

8.3 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Contábil e Financeiro do 
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido b. 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

8.4 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos servi-
ços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 8.2. 

8.4.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

8.5 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
8.6 0 fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do cer-

tame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 8.2 configura a con-
corrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possi-
bilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013. 
8.7 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo definitivos dos materiais. 
8.8 As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, 

após o recebimento definitivo dos produtos, deverão ser armazenadas em arquivo próprio 
no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 
solicitante, permitindo a fiscalização de órgão internos e externos. 

8.9 Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 
8.9.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do roma-

neio de entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento 
ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o 
acompanha, o romaneio é assinado. 

8.9.2 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da quali-
dade e da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações téc-
nicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da execução. 
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8.9.3 Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados 
em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, 
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com 
defeito ou incompleto, a empresa fornecedora  sera  notificada para que providencie, dentro do 
prazo a ser determinado, a correção necessária. 

8.9.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou 
com defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a 
substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora 
da Ata ficará obrigada a substituir, as suas expensas, o item do objeto que for recusado. 
8.9.5 Na hipótese de substituição, o  con  tratado deverá fazê-la em conformidade com a indi-
cação da Secretaria demandante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do rece-
bimento não importara na aceitação. 

8.9.5.1 o prazo para troca começa a contar a partir do encaminhamento de 
solicitação via  e-mail  ou whatsapp; 

9. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
9.1 A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada 

e avaliada por: 
a) Lucian  Pilati, no âmbito da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 
b) Caroline  Pilati, no âmbito da Secretaria de Administração; 
c) Alcione Roberto Closs, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

d) Jucieli da Silva, no âmbito das demais Secretarias participantes. 
9.2 A fiscalização de que trata este item não inclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibit6rios ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na 
responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

9.3 Caberá aos fiscais, por meio do(a) Agente de Contratações e equipe de apoio, o 
controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços. 
b) Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados; 
c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de pregos ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação As suas próprias contratações. 
d) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
10.1 Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do 

CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e 

nesse termo de referência. 
Item 02-VIDRO: Registra o valor de diferentes tipos de vidros e de diferentes 

milímetros, porta de correr, porta de abrir, vidro temperado incolor colocado, vidro 
comum laminado colocado, microesferas de vidro para sinalização horizontal viária 

Item 04- ARTEFATOS DE CIMENTO: Registra o valor de blocos de concreto vibro 
prensado, canaletas de concreto vibro prensado, blocos sextavados, postes, elementos 
vazados, pré-lages e afins. 
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Fone:(46)3552-1321 
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11. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
11.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

12. EXIGÊNCIAS DE PARTICIPAÇÃO 
12.1 A empresa deve ter sede no município de Capanema ou a um raio de no máximo 

75 (setenta e cinco) km, para pleno atendimento as exigências de execução deste termo de 
referência. 

12.2 A exigência de limitação geográfica em questão decorre da necessidade de que o 
futuro fornecedor dos produtos e ofereça condição de infraestrutura logística capaz de dar 
atendimento com maior tempestividade às necessidades da administração municipal, tais 
como o fornecimento, instalação, sobretudo por se tratar de materiais de construção. Muitas 
vezes ocorrem emergências que precisam ser sanadas prontamente para evitar danos ao 
Patrimônio e prejuízos ao Erário, justificando-se a necessidade de ter pregos registrados com 
fornecedores locais/regionais, que até mesmo a Administração poderá retirar parte dos 
produtos no balcão. 

12.3 Visa-se evitar que a administração municipal enfrente problemas no fornecimento 
dos produtos/itens diversos de materiais de construção no caso de a empresa vencedora estar 
estabelecida em cidade distante, restando os administradores prejudicados com eventual 
demora na manutenção ou na correção de problemas em seus diversos setores. 

12.4 Tal exigência não visa manter a Administração em zona de conforto, bem ao 
contrário, visa dar eficiência e agilidade no atendimento ao interesse público, configurando-
se exigência  minima  e necessária para o cumprimento do objeto deste certame, nos termos 
do  art.  37 da Constituição Federal e na linha de interpretação deste, pelo Professor Marçal 
Justen Filho (2002):  

"Art.  37. 1...J 
1..] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis  ex  garantia do cumprimento das obrigações." 
"[...]Quando a CF/ 88, no  art.  37, inc. XXI, determinou que as exigências seriam, as 
mínimas possíveis, isso significou submissão da Administração a limitação 
inquestionável. Não cabe à Administração ir além do mínimo necessário 
garantia do interesse público. Logo, não se validam exigências que, ultrapassando o 
mínimo, destinam-se a manter a Administração em situação "confortável". 1.4" 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 25 dias do mês de julho de 2022. 

\AAJOVI YAC.Q%€_YND VL;t 

Jilmar J'ablonski 
Secretário Municipal de. Viação, Obras e Serviços Urbanos 

111,01.". 
0"etrAltett 

- 
Secretário Municipal e Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Secretaria de Viação, Obras 
e Serviços Urbanos 

ORÇAMENTO 

—0, 

Pregão Presencial visando a AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE  CI-MENTO E 
VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO 
COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E 
PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSA-DO PELO SRP, com 
critério de julgamento maior percentual de desconto por item. 

1 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO 
PRAZO DE ENTREGA: 1 DIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 
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PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - ARTEFATOS DE 
CIMENTO / PRÉ-FABRICADOS. 
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PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CAL VIRGEM. 
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PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CIMENTO E  

ARGAMASSA. — 
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PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - VIDRAÇARIA. 
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TOTALI R$ 83.000,00  I  

DATA: 15/07/2022 

    

 

JILMAR J LONSKI 

Responsável pela Planilha 
Final de  Free()  



0 I 1 
ORpAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO:(  
COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 

)1n----aa0 ID ./)--(tp-r,-, '4...9+..C1D`- 
CNPJ: .

1
).  23 . zw E-MAIL:  

Cht1;9 jJii 
BAIRRO: ._09 

1-4 039 to 
(2q. CIDADE: In----C, UF: 

O
B

JE
T

O
  

AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE CIMENTO E VIDRAÇARIA, 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO COM 
BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E 
EVENTUAL 

MODALIDADE: Pregão Presencial 
PRAZO DE ENTREGA: no balcão / 24h 
PRAZO PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 

ALIDADE DESTA PROPOSTA: 06 meses 

I 

PRODUTO 

o 
E 
m 

VALOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CIMENTO E 
ARGAMASSA. 

o 
E 
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R$ 20.000,00 2 7. ite
m

  0
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PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - VIDRAÇARIA.  U

N
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R$ 15.000,00 
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PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CAL VIRGEM. 

,--9 
S R$ 8.000,00 
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PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS 

It APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - ARTEFATOS 
CIMENTO / PRÉ-FABRICADOS. 
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R$ 40.000,00 2 7' .  
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R$ 83.000,00 

DATA: Yi /01, /:;19,_, 

31 

LTDA 

'r''': ^ERARIO 
k 

05.318.22C:00C 

IRMÃOS LACE::AN!',I 

811 i , .' Fonn '13-5V 

1 
CARI ATURA 

Orçamento deve ser devolvido ao setor de compras do Município de Capatlema ou anexado em resposta ao  e-mail  
solicitante o mais breve possível com cabeçalho devidamente preenchido, cari/nbado e assinado em todas as folhas. 

MAIORES INFORMAÇÕES NO  EMAIL.  

1 



14/07/2022 15:15 

:j 0 1- 2  
Assunto Orçamento - Material de Construção 

De Orgão Central de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Para <irmaoslagemannconstrucao@hotmail.com> 

Data 05/07/2022 16:54 

SoftSul Webmail Orçamento - Material de Construção 

,4"11  
411.4   

  

SOPTWARE C fifTWORK 

• ORÇAMENTO.xlsx (-14 KB) 

Boa tarde, 

Vimos por meio deste solicitar orçamento para AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE CIMENTO E 
VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL. 

Pedimos que o orçamento seja devolvido preferencialmente via  e-mail.  

Atenciosamente, 

Alecxandro  Noll  
Central de Contratações Públicas 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552 1321 (46)999160850 

https://webmail.capanema.prgovbrn_task=mail&_safe=1&_uid=189&_mbox=A_ VIA%26AMoAvAv-0 E OBRAS&_action=print&_extwin=1 1/1 



ORÇAMENTO 

RAZÃO  SOCIAL   AA - LLE   
CNN: 593( oc->c),1  E-MAIL.   c-4=4,-‘, ft)_ 6.4?  

ENDEREÇO:   AV , 2-c)   
COMPLEMENTO: 

TELEFONE.   qt.) J._ I-04,2  
CIDADE.  

BAIRRO   CcAfTP-c)  

UF'  k 

o 

co 
o  

AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA. CAL, ARTEFATOS DE CIMENTO E VIDRAÇARIA, 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA. ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO COM 
BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E 

EVENTUAL 

MODALIDADE • Pregão Presencial 

PRAZO DE ENTREGA: no balcão / 24h 
PRAZO PAGAMENTO: 15 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 06 meses 

e •omércio Ltda.  

PRODUTO 

 

o 
VALOR  

 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

    

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CIMENTO E 
ARGAMASSA 

0  
E 
D 

RS 20.000,00 3. , C.) C-  
O 
P 
, 

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO  
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - VIDRAÇARIA E RS 15.000,00 

 
..- 
t_ 

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ-CAL VIRGEM. 

° 
-2 R$ 8.000.00 
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PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - ARTEFATOS DE 

kCIMENTO / PRÉ-FABRICADOS. 
IF  

0  
E 
D 

R$ 40.000,00 
cZ .  IC)  

TIT,  
E a,  — 

TOTAL R$ 83.000,00 

 

DATA:   09-- IC-/  az   

Av. Independência, 1020  - Centro  
ci'4 -4-7130e0agov•Aurananema Paratlá  

Orçamento deve ser devolvido ao setor de compras do Município de Capanema ou anexado em resposta ao e-iri  ail  
solicitante o mais breve possível com cabe galho devidamente preenchido. carimbado e assinado em todas as folhas. 

MAIORES INFORMAÇÕES NO  EMAIL  

1 



14/07/2022 15:16 SoftSul Webrnal :: Re: Orçamento. Material de Construção  14/07/2022 15:16 SoftSul Webmaii :: Re: Orçamento - Material de Construção 

Atenciosamente, ats  Assunto  Re: Orçamento - Material de Construção 

De órg5o Central de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Para Compras MIcemetal <compras@micemetal.com.br> 

Data 07/07/2022 13:18 

Em 07/07/2022 11:44, Compras Micemetal escreveu: 

Bom dia, 

Segue anexo orçamento conforme solicitado. 

Alecatandro  Noll  

Central de Contratações Públicas 
Município de Capanema - Estado do  Parana  

Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do 
146) 3552 1321 (46)999160850 

11), 

Colono 

Att. 

Jorge - Compras 

Micemetal - Rede Bem Viver 

Capanema - PR 

46-3552-1442 / 46-99914-4016 

Boa tarde, 

Vimos por meio deste solicitar orçamento para AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS 
DE CIMENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR 
DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E 
EVENTUAL. 

Pedimos que o orçamento seja devolvido preferencialmente via  e-mail.  

Atenciosamente, 

De: impressora@micemetal.com.br  [mailto:impressora@micemetal.Com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 7 de julho de 2022 11:39 
Para: compras@micemetal.com.br  
Assunto: 

Atesto recebimento, 

Desde já agradecemos. 

https://webmail.capanema.pr.gov.brn_task=mailkaafe=08Luld=210&_mbox.A. VIA%26AMcAvav-0 E OBRAOtion=printkextvAn=1 1/2 https:/Nrebmail.capanema.pr.gov.brillikma1&_safe=08,_ukl=210kmbox--A. VIA%26AMcAww-0 E OBRASkaction=prIntkexiwin=1 2/2 
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AQUISIÇÃO  DE  CIMENTO, ARGAMASSA,  CAL,  ARTEFATOS  DE  CIMENTO  E  VIDRAÇARIA 
PARA USO  DA  ADMINISTRAÇÃO  DE CAPANEMA,  ATRAVÉS  DO  MAIOR DESCONTO  CON 
BASE NO  APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA  E 
EVENTUAL 

o 
VALOR  

o 
"2 R$ 8.000,00 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA 
CNPJ: 04.048.349/0001-54 E-MAIL: licitacao@marsangomateriais.com.br  

ENDEREÇO:  AV.  BRASIL, 1210 
30MPLEMENTO: SALA 01 

TELEFONE: 46-3563-2286 
CIDADE: SANTO A. DO SUDOESTE 

BAIRRO: CENTRO 

UF: PR 

MOUALIVAUE: Pregão Presencial 
PRAZO DE ENTREGA: no balcão / 24h 
PRAZO PAGAMENTO: 15 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIUALJE DE I A PKOPOS I A: uti meses 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CIMENTO E 
ARGAMASSA. 

5% E  

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - VIDRAÇARIA. 

osi 

E  7% 

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CAL VIRGEM. 7% E  

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - ARTEFATOS 
DE CIMENTO /  PRE-FABRICADOS. 

o 
"2 R$ 40.000,00 5% 

-zr 

E 

R$ 83.000,00 

MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE  
CON  STRUCAO 
LTDA:0404834900 
0154 

Assinado de forma digital 
por MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA:04048349000154 
Dados: 2022.07.07 
10:25:24 -0300' 

CARIMBO E ASSINATURA 

o 
R$ 20.000,00 

a 
R$ 15.000,00 

DATA: 07/07/2022 

MARIZETE 
APARECIDA COELHO Assmado de fonnadignal MARIZETE P.P  MECCA  

COELHO MARSAN00,3071971S93a 

MARSANGO:007197 Dodos. 21)22.07.07 10.25,49 .03.0Irf 

38938 

PRODUTO 

'ttdj015 

Orçamento deve ser devolvido ao setor de compras do Município de Capanema ou anexado  ern  resposta ao  e-mail  
solicitante o mais breve possível com cabeçalho devidamente preenchido, carimbado e assinado em todas as folhas. 

MAIORES INFORMAÇÕES NO  EMAIL.  

1 



n,-7/ 14.3 SoftSul Webmail :: Re: REF.  ORÇAMENTO 

Assunto  Re:  REF.  ORÇAMENTO 

De Órgão Central de Contratações Públicas 
<smcp@capanema.progov.br> 

Para <licitacao@marsangomateriais.com.br> 

Data 07/07/2022 15:37 

Em 07/07/2022 15:34, licitacao©marsangomateriais.com.br  escreveu: 

Boa Tarde. 

segue o orçamento conforme solicitado. 

Atenciosamente 
Thaymara lasinski 
Setor de Licitação  
AV.  Brasil 1210-Centro, S.A.S/PR 
(46)99932-9054 

Atesto recebimento, 

Desde já agradecemos. 

Alecxandro  Noll  
Central de Contratações Públicas 

Município de Capanema — Estado do  Parana  
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552 1321 (46)999160850 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=887&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 



Município de olr  )01 7. 

Capanema - PR 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÁO INTERESSADO 
1.1 Secretarias de Viação, Obras e Serviços Urbanos (órgão gerenciador); 
1.2 Secretaria Municipal de Administração; 
1.3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 
1.4 Secretaria Municipal de Saúde; 
1.5 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
1.6 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 
1.7 Secretaria Municipal da Familia e Desenvolvimento Social. 

2. OBJETO 
2.1 Pregão Presencial visando a AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS 
DE CIMENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAV8S DO 
MAIOR DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUI-
SIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SRP, com critério de julgamento maior percentual de desconto por 
item. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1 Jilmar  Jablonski.  

4. JUSTIFICATIVA 
4.1 Várias são as necessidades cotidianas de aquisição de materiais em geral para construção 
e manutenção como: materiais hidráulicos, elétricos, pintura, materiais estruturais, artefatos 
de cimento, acabamento interno e externo, ferragem, cobertura, areia, tijolos, os quais são 
utilizados nos serviços de manutenção, reparos, conservação e recuperação de instalações 
prediais e obras públicas de domínio da municipalidade. Portanto, a licitação objetiva atender 
de modo geral a todas as secretarias do governo executivo municipal. 
4.2 A vantagem na limitação de estoques, a racionalização do armazenamento, o melhor 
aproveitamento do espaço e a validade dos produtos, é de interesse da Administração que as 
contratações sejam feitas em sincronia com as regras internas de solicitação de material e com 
o cronograma de aquisição, sem prejuízo da manutenção do estoque mínimo em quantidades 
calculadas seguindo critérios razoáveis que venham permitir a segurança de atendimento da 
demanda. 
4.3 Considerando que os itens do presente certame deram desertos no processo de contratação 
do Pregão 41/2022, faz-se necessário lançar novo edital para a contratação desses produtos. 
4.4 Os valores para contratação, referência de pregos, terão como base os pregos praticados no 
NOTA PARANÁ - MENOR PREÇO. 
4.5 0 valor a ser pago pelos materiais terá como referência os contidos no NOTA PARANÁ 
(MENOR PREÇO) ou pesquisa no próprio aplicativo de pregos praticados por outros 
estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, indicando a média de pregos obtidos no 
momento da emissão da requisição de compra, aplicados os descontos obtidos através de 
disputa na licitação para cada item. 
4.6 Este formato de processo licitatório busca aumentar a competitividade dos licitantes, 
aumentar a variedade de produtos a serem adquiridos, haja vista a extensa gama de materiais 
utilizados para manutenção e principalmente a economicidade dos produtos que desta forma 
são adquiridos com pregos e marcas pertinentes ao mercado e ideal utilização pelos órgãos da 
Administração Municipal. 
4.7 0 desconto inicial de referência do presente certame foi obtido através de cotações 
solicitadas a empresas cadastradas no banco de fornecedores do município, e que são do ramo 
pertinente ao objeto que seguem em anexo a este termo de referência. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.8 0 critério de julgamento  sera  o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE 
sobre os valores praticados no mercado estadual e computados no site/aplicativo NOTA 
PARANÁ - MENOR PREÇO ou pesquisa no próprio aplicativo de pregos praticados por outros 
estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, observadas as especificações, prazos e 
demais condições estabelecidas nesse Termo. 
4.9 MODALIDADE 

4.9.1 Justifica-se a opção pela modalidade presencial do pregão, em vista de que não 
produz alteração no resultado do certame, pelo contrário, permite maior redução de pregos em 
vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Igualmente, a empresa vencedora pode estar 
localizada no próprio ou em vizinho Município, diminuindo desta forma os custos. 

4.9.2 Sendo que o Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e 
acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que 
atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, mediante sessão pública com transmissão ao vivo, por meio de propostas de 
pregos escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, 
desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade 
da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do 
Pregão Presencial. 
4.14 JULGAMENTO 
4.14.1 0 critério de julgamento por item é o mais adequado para o presente certame, pois visa 
maior economicidade, possibilitando inclusive participação de mais de uma empresa, 
promovendo também maior prontidão na entrega dos materiais e sua instalação. 

5. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
5.1 A escolha do referencial do valor do produto será realizada através do Aplicativo Nota  

Parana  - MENOR PREÇO: 
5.1.2.1 Por ocasião da escolha da referência do valor do produto, poderá ser 

realizada pesquisa no aplicativo Nota  Parana  - MENOR PREÇO, sendo que o valor 
praticado pela contratada será tomado como base para aplicação do desconto proposto e 

seguida aquisição do(s) item(ns). 
5.1.2.2 Na ausência de registro de preço praticado pela contratada no Aplicativo 

Nota  Parana  - MENOR PREÇO, será realizada pesquisa no próprio aplicativo de pregos 
praticados por outros estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, indicando a 

média de pregos obtidos, valor este que  sera  a base para a aplicação do desconto 

proposto em cada LOTE (Nota  Parana  - MENOR PREÇO). 
5.2 Após definida e realizada a pesquisa de preços, a Administração Municipal indicará, na 
ordem de fornecimento, a MARCA pesquisada, a qual deverá obrigatoriamente ser fornecida 

pela CONTRATADA. 
5.2.1 Para as aquisições de artefatos de cimento (item 1), caso haja dificuldades de 
encontrar produtos com compatibilidade do descritivo no Aplicativo Menor Prego Nota  

Parana,  poderá ser utilizada pesquisa no Banco de Preços, auferindo a média calculada 
na pesquisa com no mínimo três fornecedores/entes públicos. 

5.3 0 valor estimado para a contratação no quadro de quantidades e custos serve apenas como 
orientação para composição de preços não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de 
faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade de materiais, o prego 

permanecerá inalterado. 
5.4 Não poderá a licitante vendedora recusar-se a fornecer os materiais solicitados na 
nota de empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

6. CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA: 
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7. ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS: 
Nome do produto/serviço Quan 

 

Unidadyreço  

 

Prego 

    

Item  Código 

Município de 01 9"':-) 
Capanema - PR 

6.1 Os materiais deverão ser fornecidos no balcão da detentora da ata de registro de preços e 
entregues nos locais públicos indicados na solicitação/requisições de compras, dentro dos li-
mites geográficos do Município de Capanema/PR, seguindo rigorosamente as quantidades soli-
citadas, mediante autorização, durante o período de 12 (doze) meses,  sendo esta a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 
6.2 Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas (um 
dia), após o recebimento da requisição (empenho) de compras ou ordem de compra emitida e 
carimbada pelo Secretário, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante auto-
rização contida nas respectivas Requisições/Ordens de Compras. 

7. OBRIGAÇÕES 
7.1 DA CONTRATADA 
7.1.1 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as 
normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, quando aplicável; 
7.1.2 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empe-
nho; 
7.1.3 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o materi-
al/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebi-
mento não importará na aceitação; 
7.1.4 Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, 
sob pena de suspensão do pagamento. 
7.1.5 Manter atualizado seu cadastro de fornecedor junto ao Departamento de Contratações, 
especialmente o  e-mail,  telefone comercial e Whatsapp; 
7.1.6 Monitorar periodicamente o  e-mail  e/ou whatsapp disponibilizado junto ao cadastro de 
fornecedor, atestando imediatamente o recebimento das requisições de compra das Secretarias 
participantes da presente ata; 
7.1.7 Conferir, no ato da entrega, a condição e integridade dos produtos fornecidos. 
7.1.8 Substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, os produtos/serviços que forem cons-
tatados viciados ou defeituosos. 

7.2 DA CONTRATANTE:  
7.2.1 Acompanhar a entrega dos produtos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
7.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-
amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e re-
cebimento definitivo; 
7.2.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
7.2.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.2.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-
da com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
7.2.6 Encaminhar à contratada via  e-mail  ou Whatsapp as requisições de compra. 
7.2.7 Manter comunicação formal com a contratada de modo claro, objetivo, conciso e eficiente. 
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do 
produto/ 
serviço 

tidad 
e 

e máximo máximo 
total 

I 63269 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
ARTEFATOS DE CIMENTO /  PRE-
FABRICADOS. 

1,00  UN  40.000,00 40.000,00 

2 63270 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CAL 
VIRGEM. 

1,00  UN  8.000,00 8.000,00 

3 63271 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
CIMENTO E ARGAMASSA. 

1,00  UN  20.000,00 20.000,00 

4 63272 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
VIDRAÇARIA. 

1,00  UN  15.000,00 15.000,00 

TOTAL 83.000,00 

9. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
9.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em ate 24 (vinte 
e quatro) horas após a solicitação formal do Departamento Contábil e Financeiro do 

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 
seguinte. 

a) 0 local de entrega compreende qualquer Repartição Pública do perimetro urbano do 
Município. As solicitações para o perímetro rural deverão ser retiradas na sede da 

empresa, por servidor da administração municipal, munido da requisição de compra. 
b) As empresas com sede em outro município, conforme 13.1, deverão entregar os 
produtos em qualquer Repartição Pública do Município no âmbito do perímetro urbano. 
Quando a entrega for para zona rural, deverá entregar na sede da secretaria solicitante, 

que providenciará a logística até o local. 
9.2 0 requerimento mencionado no subitem 9.1. deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante, 

b) descrição dos itens a serem adquiridos, 
c) local onde serão entregues os itens; 

d) prazo para entrega dos itens; 
e) quantidade, medidas e especificações dos itens; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição dos itens; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Contábil e Financeiro do Município 
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa ven-
cedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
9.4 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços caso 
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subi-

tem 9.2. 
9.4.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 
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9.5 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibi-
lidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
9.6 0 fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 9.2 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anu-
lação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das 
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
9.7 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo definitivos dos materiais. 
9.8 As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, após o 
recebimento definitivo dos produtos, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Con-
trole Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitan-
te, permitindo a fiscalização de órgão internos e externos. 
9.9 Os objetos deste edital  seat,  dados como recebido conforme: 
9.9.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, 
para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada con-
ferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o ro-
maneio é assinado. 
9.9.2 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quan-
tidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal 
será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 
9.9.3 Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desa-
cordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-
se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou 
incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser 
determinado, a correção necessária. 
9.9.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 
será determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. 
Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará 
obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado. 
9.9.5 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção da Secretaria demandante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebi-
mento não importará na aceitação. 

9.9.5.1 o prazo para troca começa a contar a partir do encaminhamento de solici-
tação via  e-mail  ou whatsapp; 

10. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
10.1 A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 
avaliada por: 

a) Lucian  Pilati, no âmbito da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 
b) Maicon Couto, no âmbito da Secretaria de Administração; 
c) Alcione Roberto Closs, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 
d) Jucieli da Silva, no âmbito das demais Secretarias participantes. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não inclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibit6rios ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na 
responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 
10.3 Caberá aos fiscais, por meio do(a) Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a 
administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 5o22 

a) Gerenciar a ata de registro de preços. 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, 
c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de pregos ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
d) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
11.1 Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a 
do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 
referência. 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de dificil ou impossível reparação. 

13. EXIGÊNCIAS DE CREDENCIAMENTO 
13.1 A empresa deve ter sede no município de Capanema ou a um raio de no máximo 75 
(setenta e cinco) km, para pleno atendimento as exigências de execução deste termo de 
referência. 
13.2 A exigência de limitação geográfica em questão decorre da necessidade de que o futuro 
fornecedor dos produtos e ofereça condição de infraestrutura logística capaz de dar 
atendimento com maior tempestividade as necessidades da administração municipal, tais 
como o fornecimento, instalação, sobretudo por se tratar de materiais de construção. Muitas 
vezes ocorrem emergências que precisam ser sanadas prontamente para evitar danos ao 
Património e prejuízos ao Erário, justificando-se a necessidade de ter preços registrados com 
fornecedores locais/regionais, que até mesmo a Administração poderá retirar parte dos 
produtos no balcão. 
13.3 Visa-se evitar que a administração municipal enfrente problemas no fornecimento dos 
produtos/itens diversos de materiais de construção no caso de a empresa vencedora estar 
estabelecida em cidade distante, restando os administradores prejudicados com eventual 
demora na manutenção ou na correção de problemas em seus diversos setores. 
13.4 Tal exigência não visa manter a Administração em zona de conforto, bem ao contrario, 
visa dar eficiência e agilidade no atendimento ao interesse público, configurando-se exigência  
minima  e necessária para o cumprimento do objeto deste certame, nos termos do  art.  37 da 
Constituição Federal e na linha de interpretação deste, pelo Professor Marçal Justen Filho 
(2002):  

"Art.  37. [...] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
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qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do 
cumprimento das obrigações." 
"[...]Quando a CF/ 88, no  art.  37, inc. XXI, determinou que as exigências seriam 
as mínimas possíveis, isso significou submissão da Administração a limitação 
inquestionável. Não cabe à Administração ir além do mínimo necessário 

garantia do interesse público. Logo, não se validam exigências que, 
ultrapassando o mínimo, destinam-se a manter a Administração em situação 
"confortável". [...1" 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 15 dias do mês de julho de 2022. 

Jilmar  Jablonski  
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
25 dia(s) do mês de Julho de 2022 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio 6.• Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do processo 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE  CI-MENTO E 
VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR 
DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, 
EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSA-DO PELO SRPREGA0 ELETRÔNICO, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 
PREÇO POR ITEM. , deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
dia(s) do mês de Julho de 2022 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 25/07/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 

CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAV8S DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO 

APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSA-DO PELO SRPREGA0 

ELETRÔNICO, COM CRIT8RIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM., informamos 

a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3:90.30.24.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1770 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30:24.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.24.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.24.00 De Exercícios 
Anteriores 
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2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 3980 11.002.08.241.0801.2467 000 3.390.30.24.00 Do Exercício 
2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 72/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n° 
75.972.760/0001-60, sediado a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, 
Capanema, Estado do  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. 
Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, 
ARTEFATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE 
CAPANEMA, ATRAVES DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSA-DO PELO SRPREGÃO 
ELETRÔNICO, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 83.000,00 (Oitenta e  Tres  Mil 
Reais 

1.3. MODALIDADE: Pregão Presencial. 

1.4. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 25/08/2022 AS 9HOOM 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Sala de Licitações, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 

centro. 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Desconto por item. 

1.6. SISTEMA: não se aplica. 

1.7. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência 

1.8. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S)/GERENCIADOR: 

a) Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

1.9. ÕRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

a) Secretaria Municipal de Municipal de Administração; 

b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

c) Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

e) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 

f) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

g) Secretaria Municipal de Planejamento. 

h) Secretaria Municipal de Contratações Públicas; 

I) Secretaria Municipal de Esporte, lazer e Turismo. 
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j) Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

1.10. PREGOEIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

1.11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em 
conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 
10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2020, da Lei Complementar n° 
123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 
8.666/1993. 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição 

pormenorizada do objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico 
anexo a este Edital. 

2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser 
acessados por meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br  
(https://www.capanema.pr.gov.britransparencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no 
portal Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste 
Edital, seus anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de 
Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto 
ao Setor de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas 
pela Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este 
Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias fiteis, da data 
fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 

protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av.  Gov.  Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, 

ou encaminhadas através de  e-mail  no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 

02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

c) 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura 

do certame. 

d) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital 

capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data 

para a realização deste PREGÃO. 
3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em 

se tratando de pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 
documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato 
constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
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signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias fiteis 

anteriores 6. data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados 

exclusivamente ao  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br.  

b) 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 
3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

devera ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de 

licitação. 

3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos  sera:,  divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração.  

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade prevista no 

ato constitutivo ou documento equivalente do interessado seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

4.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 
4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante apresentará as 

seguintes declarações (o modelo de Declaração unificada vai anexo): 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar 

n.° 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus artigos 42 a 49. 
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Nos itens/ lotes exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a não 

apresentação desta declaração impedirá o prosseguimento 

no certame; 

4.3.1.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a não 

apresentação da declaração apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos neste Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e 

IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno 
porte (EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 

4.4.1. A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), 

empresas de pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas 

enquadradas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor 

individual - MEI, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme 

disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3. 1 . 1 . 
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f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.4.1 deste Edital. 

4.4.3. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 

deste Edital. 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 

sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção 
do contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu 
credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de 
identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê 
poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.2. 0 licitante ou o seu 
representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão. 

5.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 
particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

5.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 
terceiros. 

5.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os poderes especificos para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos 
documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário 
individual. 

5.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de 
assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado 
perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original 
ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e 
assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente 
sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no 
documento apresentado. 

5.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 
6.1. A abertura da 

presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados 
no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase 
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
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a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 
anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 
modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b.1) A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o 
caso (conforme modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão 
simplificada de registro do comercio - Junta Comercial - do Estado sede 
da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

6.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 40, da Lei Complementar n° 

123/2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal 
diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

6.3. Os envelopes da proposta de pregos e da documentação de habilitação deverão 
estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2022 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2022 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues 
até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública. 
6.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 

invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte 
identificação: 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° XX/2022 
SESSÃO EM - XX/XX/2022 ASXXHXXM 

6.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de pregos e documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de 
entrada do Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para 
abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 
6.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila 

do protocolo dos envelopes. 
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6.5.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar certame as empresas 
que não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme 
o item 6.5. 

6.5.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 
aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da 
abertura e a justificativa para eventual atraso. 

6.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 
gerarão efeitos como proposta. 

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante ã. sanções previstas neste Edital. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por 

item", de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar 
sua proposta indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 

b) Marca/modelo do item; 

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por 
lote", de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar 
sua proposta indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 

c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares á. especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua 
proposta indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 

b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, 

contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no 
Termo de Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou 
itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Pregos, o proponente estará assumindo 
automaticamente o cumprimento de todas as condições 16. estabelecidas. 

7.11. A proposta de pregos padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá 
ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  ou outro meio eletrônico, e deverá ser 
entregue/encaminhada ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro 
do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema 
de julgamento. 

7.12. 0 licitante que não atender ao item 7.11, será desclassificado. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.1. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

8.3. 0 Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor prego e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor prego, para participação na fase de lances. 

8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de pregos 
nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

9. DA FoRmupAçÃo DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
9.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará inicio à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

9.2. 0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior prego e os demais, em ordem decrescente de valor. 

9.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último 
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente  it  penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do 
objeto previsto no termo de referencia. 

9.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007  (COOP),  será observado o 
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disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada 
pelo Decreto n° 8.538/2015. 

9.6. 0 Pregoeiro identificará os pregos ofertados pelas ME/EPP e  COOP  participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor prego, desde 
que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

9.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição  sera()  consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor 
classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos. 

9.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 
subitem anterior. 

9.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual 
das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

9.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou 
tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não 
existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

9.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de prego junto ao 
fornecedor classificado em primeiro lugar 

9.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 
de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e materiais: 

a) Produzidos no Pais; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no Pais. 
9.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
9.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o 
lance nestes termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 
9.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 
9.14.2. 0 desempate nos casos previstos no subitem 9.12 se dará nos termos do 

item 9 deste edital. 
9.14.3. Caso haja empate nos termos do subitem 9.13 entre empresas 

enquadradas como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por 
meio de sorteio. 

9.15. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor prego, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital. 

9.16. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
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10. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
10.1. 0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

compatibilidade do prego em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

10.2. 0 Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
10.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 

indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

10.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante  sera  recusada. 

10.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

10.6. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

10.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital. 

10.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
prego melhor. 

10.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

10.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar; 
b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela  

Con  troladoria-Geral da Unido (www. portaldatran sparencia. gov. br/ ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj .jus. br/ improbidade adm/ consultar requerido .php) . 
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11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

11.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

11.4.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação 

relativa A: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de  

Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor,  devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado  

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma 

da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada A 

verificação da autenticidade no sitio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.4.2. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da 

documentação relativa A:  

Lt)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou 

Municipal,  relativa ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

El Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos  

Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

AI Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou 

sede do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

t) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado,  

fl  Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS);  

ga Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

kl a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III;  

j.1 Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP), a licitante deverá apresentar toda a documentação relativa 

habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
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regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais 

requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição sera(do) declarada(s) 

habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 

momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização 

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na 

inabilitação da empresa. 

1.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, de acordo com o modelo anexo. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado 

da sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, 

contados a partir da data prevista para recebimento das 

propostas e da habilitação. 

(.4.3. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e 

sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital 

implicará a inabilitação do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.2.1. n facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de  

documento ou informação que deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar 

os sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de 

lograr êxito em encontrar a(s) certiddo(ões) válida(s), conforme  art.  43, 

§3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 
12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 
123/2006, estará dispensado: 
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a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal; 

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 
12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo 

em outro item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, caso necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote 
em que venceu as do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12,4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento 

já apresentado em momento anterior da mesma licitação. 
12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

12.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da 
Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que 
o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  Internet.  

12.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo 
órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar 
datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

12.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta  
apresente alguma restrição, sob pena de desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 
123/06 e n° 147/ 14). 

12.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  
LC  n° 123/06 e n° 147/14); 

12.11. A declaração do vencedor do certame acontecera no momento imediatamente 
posterior á. fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 
para a abertura da fase recursal  (art.  4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

12.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.13. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Preços atualizada ou não atender as exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 
DESCLASSIFICARA ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda a este Edital. 

12.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto 6.• apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

12.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor 
lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
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atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, 
ou poderá revogar a licitação. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

13.1.1. A proposta final deverá ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada 

ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 
13.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta 

e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 

13.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14. DOS RECURSOS 
14.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao 
final da sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção 

de recorrer. 
14.2. A falta de manifestação motivada quanto à. intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 
14.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 
comegará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br.  

14.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 

(cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
14.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório 
para determinar a contratação. 

14.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor 
e encaminhará o procedimento A autoridade superior para homologação. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do  art.  43, §1° da  LC  n° 123 / 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico e pelo  e-mail  

indicado na Declaração Unificada de cada licitante, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos 

na Declaração Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 

classificado em primeiro lugar  sera  declarado vencedor. 

16.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de 

habilitação,  sera  examinada a documentação do segundo proponente 

classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 

encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, 

sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto da licitação. 
16.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e s6 poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 
proponente vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 

16.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/CONTRATO/CONTRATO  
17.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP), 

após homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 
convocara os interessados para, no prazo de ate 5 (cinco) dias fiteis, contados 
da data da convocação, procederem a assinatura da Ata de Registro de 
Preços/contrato/contrato, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, 
terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

17.1.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços/contrato/contrato, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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17.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

17.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente 
instrumento convocatório. 

17.4. Na hipótese do subitem 17.3, é facultado à Administração, ao invés do 
cancelamento da licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

17.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

17.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame. 

17.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais 
deverão ser mantidas durante toda a vigência da ata. 

17.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar a ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer 
outra hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892 / 13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de 
classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 

I I . Na hipótese do subitem 17.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o 

licitante melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o prego 

ofertado na licitação e compatibilizá-lo com o prego de mercado 

atualizado. 

17.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços/contrato/contrato, 

conforme minuta anexa a este Edital. 

17.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta 

licitação e da Ata de Registro de Preços/contrato/contrato, e poderão 

ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 

requerimento elaborado. 

17.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o prego registrado na Ata 

permanece vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado 

prévia à aquisição  (art.  9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892 / 2013). 

17.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com prego registrado em Ata, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a 

requisição de empenho. 

17.11. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham 

a incidir para a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto 

desta licitação. 

17.12. E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
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18.1. A alteração da Ata de Registro de Pregos/contrato/contrato e o cancelamento do 

registro do fornecedor obedecerão 6. disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto 

Federal n° 7.892/2013, conforme previsto na Ata de Registro de 

Pregos/contrato/contrato anexa ao Edital. 

18.2. g permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de 

Registro de Pregos/contrato/contrato, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  

art.  65 da Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos 

contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO 

DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO/CONTRATO, DA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E 

ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio 

de contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário 

da pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na Ata 

de Registro de Preços/contrato/contrato; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista 

no contrato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada 

pelo consumo do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os 

relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa 

e da juntada de documentos comprobat6rios de que o preço do objeto 

previsto na Ata de Registro de Pregos/contrato/contrato continua sendo 

compatível com o prego de mercado no momento da contratação, 

possibilitando a consulta de sistema de banco de pregos ou outros meios 

aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o 

compromisso de manter o preço vigente na Ata de Registro de 

Preços/contrato/contrato, por toda a duração do contrato, salvo na 

hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

t) indicação da dotação orçamentária. 

19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria  sera  analisada pelo(a) pregoeiro(a), 

equipe de apoio. 

19.4. A vigência dos contratos derivados da Ata de Registro de Pregos/contrato/contrato 

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao 

exercício financeiro de sua celebração, com exceção das hipóteses previstas nos 

incisos do  art.  57, da Lei n° 8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
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a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 

contrato; 

C) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 

trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 

limites permitidos por Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 

impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuizo 

das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 

8.666/1993, com a devida análise da Procuradoria-Geral do Município e 

autorização da autoridade competente para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após 

a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

2(.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

/0.1.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e As previsões contidas no edital, 

seus anexos e no Termo de Referência; 
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c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 

20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem  Onus,  antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 

sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 

procuração e cédula de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 

8.666/1993, bem como as disposições no contrato. 

20.11. n permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 

21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas 

no Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja 

objeto da Ata de Registro de Pregos/contrato/contrato, o órgão público 

interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de 

serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do orgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 

prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, 

quando for o caso; 

I) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo orgdo publico solicitante. 
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2.1.2.2.  0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado 

Secretaria Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da 

aquisição do produto ou da prestação do serviço, emitirá a requisição 

de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, e 

encaminhará o respectivo pedido A empresa vencedora do certame. 

21.2, 0 licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos 

termos constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o 

objeto ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado 

no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou 

penalização para o licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos 

serviços pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que 

alude subitem 21.2.1 configura a concorrência do licitante contratado para a 

nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços/contrato/contrato, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser 

digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo 

próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, 

permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  

22.1. As condições de recebimento do objeto  sera()  previstas no Termo de Referência. 

22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas 

no Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for 

concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, 

informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto 

fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 

provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços 

na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

A CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no 

prazo máximo de 2 (dois) dias fiteis, a CONTRATADA deverá 

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto 

entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e da 

solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de recebimento definitivo. 
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22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas 

e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 

definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 

próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria 

solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 

entregues/ serviços prestados, por meio de servidores públicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do 

objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço 

a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar 

a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, 

de acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 

21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 

serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 

lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, 

para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 

seja comunicado d• Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

2/.3.7.  0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada 

via  e-mail  para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos 

termos deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos 

agentes públicos que se omitirem. 
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22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior 

pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta 

bancária da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento definitivo do objeto/ serviço, nos termos do item 22. 

23.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 

indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) 

dias, sob pena  dc  aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes  it  

aquisição ou prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores 

devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, 

bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 

nome da Contratada, não impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. 8 vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

do contrato. 
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23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A. conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Pregos/contrato/contrato, no Termo 

do Contrato ou em instrumento equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da 

Tesouraria deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste 

Edital para realizarem os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamento, sob pena de responsabilidade solidária pela malversação de verbas 

públicas. 

23. 1 2. 1 . A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de 

contas e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da 

documentação indicada nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá 

ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por 

insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no 

Estatuto dos Servidores. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a Ata de Registro de Pregos/contrato/contrato, ou não 

assinar o termo de contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Apresentar a proposta de pregos e não apresentar a proposta definitiva 

de pregos, 

e) Apresentar a proposta definitiva de pregos e não apresentar a 

documentação de habilitação; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidemeo; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Fizer declaração falsa; 

j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, as seguintes 

sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) 

sobre o valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de 

acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar  corn  o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, de 

acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem 
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prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os -licitantes, cm qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de 

Registro de Pregos/contrato/contrato ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas 

no Termo  dc  Referência, na Ata de Registro de Pregos/contrato/contrato ou no 

Termo do Contrato serão observadas as seguintes regras básicas: 

24.6.1.  Sera()  aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas neste documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 

10.520/2002, com as seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em horas,  sera  de 2% (dois por 

cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 

por hora de atraso na entrega/prestação; 

I)) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco por 

cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 

por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de ate 10% (dez por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da 

multa prevista na alínea "b" acima; 

(1) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do 

valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 

infração a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de 

Registro de Preços/contrato/contrato, do Termo do Contrato ou 

de Termo de Referência, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" 

acima, aplicada em dobro na reincidência; 

c) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da 

licitação previsto no item 1 deste Edital, no caso de 

extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
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Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

1) multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da 

licitação previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a 

inexecução total do fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública será 

aplicada por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 

que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e 

cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação ou pelo descumprimento das normas federais, estaduais e 

municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou 

profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a  

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -- Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

24. i 4. As penalidades  sera()  obrigatoriamente tregistradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da 

Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

25.6. Nenhum ato  sera  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

25.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na 

execução da contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 

adquirido/ serviços prestado. 

26.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  

27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 

de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 

contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, 

com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o Município promover inspeção do objeto/ serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da 

Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle 

Interno, que adotarão as providencias necessárias. 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 

https: //www.capanema.pr.gov.br/ doe, e no Portal de Transparência do Município 

através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.bri. 

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Capanema não  sera,  em caso algum, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com  fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei n° 8.666 / 1993, é facultado 

ao(a) pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou a outra autoridade ou 

órgão competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo 

desde a realização da sessão pública. 
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28.5. Das sessões públicas' serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente 

assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá,  corn  base na 

legislação vigente. 

28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a 

legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital 

e dos documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão 

da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia 

acompanhada do original para autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro 

da equipe de apoio, e serão retidos para opor tuna juntada aos autos do processo 

administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador,  coin  identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de 

Apoio. 

28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação 

legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 

validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 

não poderão, em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não 

haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde 

que não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata 

compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

28.18. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamento dudio visual 

próprio. 
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28.19. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA 

e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se 

valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, 

das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do 

PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de 

Empenho nos termos que se dispõe o  art.  62, da Lei Federal 8666/93, de sorte 

que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, 

ainda que não repetidos em outros. 

28.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Credenciamento 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Pregos/contrato/contrato 
ANEXO VI Minuta do contrato 
ANEXO VII Orientação para geração/redação da proposta de pregos em programa 

especifico do Município. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
dia(s) do mês de julho de 2022. 

AMÉRICO BELLÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 
(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

Presencial, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° e Inscrição Estadual sob 

n ° , representada neste ato por seu(s) (qualificagdo(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a) , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.°  e CPF 

n.°  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a) .  portador(a) da Cédula de Identidade RG n.°  e 

CPF n.° , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 
(Razão Social da Empresa) perante  (Indicação do órgão licitante), no que se 
referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. xx/2022 , com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de prego, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento 
particular, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de 
outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante 
para constituir mandatário. 
Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO 

DA SESSÃO - ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



?t7  

Município de 
Capanema - PR 

ANEXO  III  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

/1 Pregoeira e equipe de apoio 

Município de Capanema, Estado do  Parana  

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/ 2022 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa  
inscrita no CNPJ n° , com sede na , através de 
seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 

apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de 

contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente  corn  as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, 

assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores 

de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 

(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 

nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 

declarados inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar  corn  a 

Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 

certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito 

de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente 

neste processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição 

Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com 

as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
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assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 

forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 
k) Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do  art.  4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa (indicação da razão social), CNPJ cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. xx/ 2022 , cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO COM 
BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E 
PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSA-DO PELO 
SRPREGÃO ELETRÔNICO, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM., 
conforme descrição constante no Edital 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n° 
 e CPF n°  

cuja função /cargo é (sócio 
administrador/ procurador/ diretor/  etc),  responsável pela assinatura do 
Contrato. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente c este processo de contratação, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes 
endereços e números: 

1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  

4 -  Telegram:  
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 
como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) 
do CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus 
Anexos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 
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ANEXO W 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 

, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situação. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ CONTRATO/ CONTRATO) 

MUIVICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO/CONTRATO N"  

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2022 

Aos  dias do mês de de , o Município de Capanema - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  
Parana,  na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo 
seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, com fundamento no  art.  15 
da Lei n°8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n°4.118/2007, 
considerando a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 
xx/ 2022, devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do Município de 
Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada 
em primeiro lugar (identificada a seguir), observadas as condições do Edital que rege o 
Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

, sediada na , n° , na cidade 

de , Estado do , inscrita no CNPJ sob o n°  

e Inscrição Estadual sob o n° , doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu  Sr , portador do RG n° 

e do CPF n°  

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a 20(.2LXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX70cXX, 

para atender as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme 
es ecifica 6es do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: _ 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICAN 

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as 
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-

se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 
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4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e 
alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados ã. Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação, 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 
meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA StTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, 
o pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, 
o pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta 
bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia útil do mês 
subsequente a entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota 
fiscal e a documentação para liquidação de despesa ate o 1° (primeiro) dia útil 
de cada :lies. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/ serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

7.5. n vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos c 
rescisão do contrato. 

7.7. FIavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
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tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório c a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. e vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo 
de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento c a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dota do abaixo discriminada: 

Dotações 
Excrcici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1770 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
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2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.24.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.24.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 3980 11.002.08.241.0801.2467 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 
quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 
dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, consicle;ando,,,g0da, o risco 
do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
A. autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina 

da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas 
hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 
do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 

Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do canut do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado 
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculAveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do 
fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

•c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido  dc  revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 
ser instruída com justificativa da escolha do critério c memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

10.8. e vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Pregos/contrato/contrato, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Pregos/contrato/contrato aos órgãos participantes, se 
houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINCAO/ CANCELAMENTO DA CONTRATACAO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
da contratação; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

b)  
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i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito 'a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral -eu consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação d• Contratada será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento 
será .publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante 
no processo que deu origem d• contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento cia contratação, caberá a aplicação das sanções previstas 
na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuigo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá A. CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
da contratação, o qual verificará o produto/ serviço c confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 
solicitação, fornecendo uma cópia do documento E't CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades difermltes 
da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para 
realização do recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido 
em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá 
apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação 
ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de refcrência deverão ser carimbadas 
e assinadas Pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 
objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da 
própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado (s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não 
atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando 
urna das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 
Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas c das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e 
Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes 
públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCOES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 
aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação c qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do 
serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação 
dos serviços. 

17.3. Incumbe d Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados 

no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) 
signatário(s) da Ata de Registro de Pregos/contrato/contrato para 
promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis 
com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 
o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

A^  
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E  OAS  DISPOSICÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na 
Comarca de Capanerna-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso 
XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema/PR, xx de xxxxx de 2021. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI- (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA 3CXXX, 
PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal. De outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 
XXXX3CXXXXXXX, com sede na RUA XXX.X3OCXX3OCX- CEP: XXXXXXXXXX - 
BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 
8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão Presencial n° XX/2022, cuja 
documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Lot  
e 

Ite 
m  

C6di 
go  do 
prod  
uto/ 
servi 
co 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Quant 
idade 

Prego 
unitá 
rio 

Prego 
total  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-

se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGfiNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX 

reais). 
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4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e 
alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços cm perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários c local de entrega do objeto/prcstação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

4) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem àdquirido/servigo prestado, no momento da entrega do objeto ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corri a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação  dc  serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimcnto das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
• terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 
meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, 
o pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, 
o pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta 
bancária da Contratada, mensalmente, ate o 150  (décimo quinto) dia  fail  do mas 
subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota 
fiscal e a documentação para liquidação de despesa ate o 1° (primeiro) dia útil 
de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos! serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/ serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
Tues. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto 
na legislação. 

7.5. 2 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrên9ia, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes  au  
fornecimento ou  it  prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo 
de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice  dc  correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNnVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 -850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1770 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.24.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
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2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.24.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 3980 11.002.08.241.0801.2467 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 
quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 
dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 
do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina 

da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINCAO/CANCELAMENTO DA CONTRATACAO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desivada 
para acompanhar c fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura, da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
da contratação; 

f) ra.-Zes de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, scm justa causa 
c prévia comunicação 6. Administração, 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência  (la  
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 
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11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) Suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações c outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas  dc  pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extingdb/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento 
será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante 
no processo que deu origemà contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas 
na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/ 1993 c de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
da contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 
solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes 
da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido 
em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá 
apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação 
ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas 
e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 
objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da 
própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não 
atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá, providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera.  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituido/servigo refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando 
uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 
Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidadesAssumidas nesta 
contratação c por força das disposições legais em vigor (Lei ri'" 10.406/2002 e 
Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes 
públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo  dc  referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem corno nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais c municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 
aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado, na 
forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta .contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do 
serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação 
dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal  dc  Transparência do Município. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na 
Comarca de Capanema-PR. 

19.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso 
XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 
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19.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Presencial n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VII 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM 

PROGRAMA ESPECIFICO DO MUNICIPIO 

Acessar: www.capanema.pr.gov.br  
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2.1. Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir 
http: / /www.equ iplano.com.br/  downloads/  Slc500/ esProposta v1145.zip  

o link 

2.2. Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o  link  
http: / /www.equiplano .com.br/  downloads  / Sic500/ esProposta_v1145.zip  

Clique  com o botão auxiliar do  mouse  sobre o arquivo Proposta.es1 e após em Salvar  
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Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as 
marcas dos produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. Para você acessar abra o arquivo http://www.eciuiplano.com.br/downlo-
adsJSlc500JesProposta  v1145.zip salvo em seu computador: que aparecerá a seguinte 

tela: 

PENValtlbAilitt V 
v44444. 11.44. As.* . 

a 60n,, .14.4 • Ac.b.t7.1..not MAU .0.. 

.4.4.••••• C/KIO 
Me* 44 p.o.e. 

•••,• 4.4 ILAP1 .14. .r,c4r, it la MM. 

0 1,.....4...boy.......111.16.T............•••••,••••••...t 
0410.PN 

•41.1..14,4.,...4 

3.2.Clique em executar 
3.3.Próxima tela 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



0.1.$* is*** 
Município de 

Capanema PR 82 

8 

   

1,14 Li.4 k4 tift 
46t1,. ,414.1 Y.1.1 .0•I• 1.0,4111 Ats-tteett 

m • 06.,.‘11. • if leow.o ttegte,,,,o I t 7i al: 

4 T;; 
am et avo•tet 

11411.43: +44 A,1 "b. 112,3C 

_ 

Mom de law 

..16.4.1 

I 
IIO O .1 P.. Xi O 

3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você 

salvou do  site  do Município.  
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3.4.Próximo passo:  clique  em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro 

socitário, preencha todos os dados.  Clique  em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 
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3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverd ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 

0 valor deverá ser digitado utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal 
para separar a casas dos milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. 

3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a)  Ex.  1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 

3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de 
Preços unitário máximo para cada item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 

3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de 
armazenamento (CD-R ou  Pen-drive)  em bom estado, bem acondicionado, para que não 
sofra danos. (Importante: testar o arquivo que foi gravado. 

3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar 
assinatura; 

3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme 
solicita o edital. 
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Município de Capanema - 2022 
Classificação por lote/itens deserto 

Pregão 41/2022 

Taal  geral  445.,00 Qtde. itens desertos 014  

Produto  Status  Quantidade Valor unitário 

Lote 001 - Lote 001 

Item 001: 62661 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO DESERTO 1,00 55.000,00 

Item 002: 62660 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DESERTO 1,00 10.000,00 

Lote 007- Lote 007 

Item 001: 62669 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR DESERTO 1,00 60.000,00 

Item 002: 62668 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DESERTO 1,00 22.500,00 

Item 001: 62669 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR DESERTO 1,00 20.000,00 

Item 002: 62668 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DESERTO 1,00 7.500,00 

Lote 015- Lote 015 

Item 001: 62677 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO DESERTO 1,00 45.000,00 

Item 002: 62676 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DESERTO 1,00 15.000,00 

Lote 016- Lote 016 

Item 001: 62679 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR DESERTO 1,00 50.000,00 

Item 002: 62678 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE DESERTO 1,00 25.000,00 

, 
Lote 018- Lote 018 

Item 001: 62683 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO DESERTO 1,00 45.000,00 

Item 002: 62682 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DESERTO 1,00 25.000,00 

Lote 019 - Lote 019 

Item 001: 62685 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO DESERTO 1,00 40.000,00 

Item 002: 62684 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DESERTO 1,00 25.000,00 

Valor total 

65.00000 

55.000,00 

10.000,00 

82 . 500,00 

60.000,00 

22.500,00 

27.500,00 

20.000,00 

7.500,00 

60,,00 

45.000,00 

15.000,00 

50.000,00 

25.000,00 

45.000,00 

25.000,00 

40.000,00 

25.000,00 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na ‘ersão 5529 x 

I  

25/07/2022 17:11:22 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1 Secretarias de Viação, Obras e Serviços Urbanos (órgão gerenciador); 
1.2 Secretaria Municipal de Administração; 
1.3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 
1.4 Secretaria Municipal de Saúde; 
1.5 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
1.6 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 
1.7 Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

2. OBJETO 
2.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA SINAPI E APLI-
CATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISI-
ÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SRP, com 
critério de julgamento maior percentual de desconto por lote. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1 Jilmar  Jablonski.  

4. JUSTIFICATIVA 
4.1 A presente solicitação é justificada pela necessidade frequente de materiais gerais de 
construção e manutenção como: materiais hidráulicos, elétricos, pintura, materiais 
estruturais, artefatos de cimento, acabamento interno e externo, ferragem, cobertura, areia, 
tijolos, os quais são utilizados nos serviços de manutenção, reparos, conservação e 
recuperação de instalações prediais e obras públicas de domínio da municipalidade. Portanto, 
a licitação objetiva atender de modo geral a todas as secretarias do governo executivo 
municipal. 
4.2 A vantagem na limitação de estoques, a racionalização do armazenamento, o melhor 
aproveitamento do espaço e a validade dos produtos, é de interesse da Administração que as 
contratações sejam feitas em sincronia com as regras internas de solicitação de material e 
com o cronograma de aquisição, sem prejuízo da manutenção do estoque mínimo em 
quantidades calculadas seguindo critérios razoáveis que venham permitir a segurança de 

atendimento da demanda. 
4.3 0 valor estimado (saldo valor) de cada lote é para utilização em 12 (doze) meses, o qual foi 
estipulada através da demanda apresentada nos últimos anos por licitações anteriores 
considerando a necessidade de todas as secretarias municipais, e também considerando 
eventual prorrogação da vigência inicial de 12 (doze) meses prevista para este certame. 
4.4 Os valores para contratação, referência de preços, terão como base os pregos sugeridos 
pela Tabela de Preços de Insumos do Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e  Indices  da 

Construção Civil - SINAPI  de cada mês, bem como consultas no NOTA PARANÁ - MENOR 

PREÇO, ou orçamentos. 
4.5 0 valor a ser pago pelos materiais terá como referência os contidos na TABELA SINAPI, 
NOTA PARANÁ (MENOR PREÇO) ou pesquisa no próprio aplicativo de pregos praticados por 
outros estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, indicando a média de preços 
obtidos no momento da emissão da requisição de compra, aplicados os descontos obtidos 
através de disputa na licitação para cada LOTE. 
4.6 Este formato de processo licitatório busca aumentar a competitividade dos licitantes, 
aumentar a variedade de produtos a serem adquiridos, haja vista a extensa gama de materiais 
utilizados para manutenção e principalmente a economicidade dos produtos que desta forma 
são adquiridos com pregos e marcas pertinentes ao mercado e ideal utilização pelos órgãos 

da Administração Municipal. 
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4.7 0 desconto inicial de referência do presente certame foi obtido através de cotações 
solicitadas a empresas cadastradas no banco de fornecedores do município, e que são do 
ramo pertinente ao objeto que seguem em anexo a este termo de referência. 

5. CR1TËRIOS DE JULGAMENTO 
5.1 0 critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE 
sobre a tabela de preços unitários para serviços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e  Indices  da Construção Civil - SINAPI, consultas no NOTA PARANÁ - MENOR PREÇO ou 
pesquisa no próprio aplicativo de preços praticados por outros estabelecimentos e/ou 
orçamentos no comércio local, observadas as especificações, prazos e demais condições 
estabelecidas nesse Termo. 

6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E ExEcupÃo 
6.1 A escolha do referencial do valor do produto poderá ser realizada a critério da 
Administração Municipal no ato da compra, das seguintes formas: 
6.1.1 Através da Tabela SINAPI: 

6.1.1.1 Por ocasião da escolha da referência do valor do produto, poderá ser 
utilizado o relatório de insumos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e  
Indices  da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, localizada no  site  abaixo: 
http: / /www.caixa.gov.br/  site  / paginas/ dowloads. aspx 

6.1.1.2 Para fins de emissão das notas de empenho dos materiais adquiridos 
através da SINAPI, deverá ser aplicado o percentual de desconto firmado através da(s) 
ata(s) de registro de preços sobre o custo atualizado MENSALMENTE para o Estado do 
Paraná dos materiais relacionados na tabela SINAPI. 

6.1.1.3 Percentual de Desconto Ofertado sobre a Tabela de insumos da SINAPI-
PR não desonerado, com referência mais recente disponível no  site  da Caixa Econômica 
Federal no ato da autorização de fornecimento e/ou empenho. 

6.1.2 Através do Aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO: 
6.1.2.1 Por ocasião da escolha da referência do valor do produto, poderá ser 

realizada pesquisa no aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO, sendo que o valor 
praticado pela contratada será tomado como base para aplicação do desconto proposto 
e seguida aquisição do(s) item(ns). 

6.1.2.2 Na ausência de registro de preço praticado pela contratada no Aplicativo 
Nota Paraná - MENOR PREÇO, será realizada pesquisa no próprio aplicativo de preços 
praticados por outros estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, indicando 
a média de pregos obtidos, valor este que será a base para a aplicação do desconto 
proposto em cada LOTE (Nota Paraná - MENOR PREÇO). 

6.2 Após definida e realizada a pesquisa de pregos, a Administração Municipal indicará, na 
ordem de fornecimento, a MARCA pesquisada, a qual deverá obrigatoriamente ser fornecida 
pela CONTRATADA. 
6.3 0 valor estimado para a contratação no quadro de quantidades e custos serve apenas 
como orientação para composição de pregos não constituindo, sob nenhuma hipótese, 
garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade de 
materiais, o preço permanecerá inalterado. 
6.4 Não poderá a licitante vendedora recusar-se a fornecer os materiais solicitados na 
nota de empenho, mesmo que em pequena quantidade. 
6.5 Entende-se por: 

6.5.1 ARTEFATOS DE CIMENTO: Registra o valor de blocos de concreto vibro 
prensado, canaletas de concreto vibro prensado, blocos sextavados, postes, 
elementos vazados, pré-lages e afins. 
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6.5.2 HIDRÁULICO: Registra o valor de abragadeiras para canos de  PVC,  adaptadores 
de  flange,  adaptadores para mangueiras, adesivos plásticos, anéis de borracha, 
borrachas de vedação para caixa de descarga, boias para caixas d'água, caixas d'água 
em fibra, cano condutor, curva, hidrômetros, joelhos, luvas, parafusos para fixação, 
ralos, registros de: esfera, gaveta e pressão, tampão em  PVC, tee,  torneiras, tubos, 
válvulas, buchas vedantes e afins. 

6.5.3 ELgTRICO: Registra o valor de barras de conduite, buchas para fixação, bocais, 
cabos flexíveis, cabos PP, caixas de tomada, calhas, chuveiros, chaves de ligação, 
disjuntores  bipolar  e tripolar, disjuntores, fitas isolantes, interruptores, luminárias, 
plafon,  plug,  quadro de distribuição, soquete,  spot,  tomada, braços LM3 e LM1, 
conectores, reatores, torneira elétrica e afins. 
6.5.4 PINTURA: Registra o valor de aguarrás, cabos para rolo, cola cascorez, esmalte 
sintético, fita crepe, fundo, folha de lixa, massa acrílica, massa corrida, pincel, rolo, 
selador, textura, tinta esmalte sintético/latex, epóxi, trinchas verniz e afins. 
6.5.5 MATERIAL ESTRUTURAL: Registra o valor de arames recozido, aditivos 
impermeabilizantes, cal, cimento, fixador, chapas de compensado, compensados 
plastificados, lonas plásticas, pregos e afins. 
6.5.6 ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO: Registra o valor de argamassas, 
azulejos, cantoneiras moldura para forro  PVC,  pisos cerdmicos, porcelanatos, 
mármores,  parquet,  bacia sanitária, divisórias, granito, rodapé, rejunte, argamassa, 
separador, vidros temperados, porta externa/interna, forro de  PVC  e afins. 
6.5.7 FERRAGEM: Registra o valor de arames, cantoneiras, colunas de  ago,  colunas 

treliças, vergalhão, grampos, hastes, telas alambrados, telas malhas, telas soldadas  

ago  CA-25,  ago  CA-50, barras de ferro retangular e chata, perfil de  ago  laminado, 

rufos tubo  ago,  chapas de  ago,  vigas u, tubos redondos, eletrodos e afins. 
6.5.8 COBERTURA: Registra o valor de cumeeiras, telhas e afins. 
6.5.9 AREIA: Registra o valor de diferentes tipos de areia, fina, grossa, para aterro, 
para leito filtrante e média. 
6.5.10 TIJOLOS: Registra o valor de elementos vazados cerâmicos, refratários, 
estruturais, canaletas, meio bloco. 
6.5.11 MADEIRA: Registra o valor de artefatos de madeiras de diversos tipos, portas 
de abrir, porta de correr, porta tipo veneziana, batentes, marcos, vista lisa, forro, 
meia cana, janelas de abrir, janelas de correr, janela tipo veneziana,  kit  porta madeira 

pronto, puxador, tábuas diversas, tacos, madeira serrada em pinus, vigas, vigas de 
escoamento, pontalete, sarrafo, caibros, madeiras roliças, mourdo, postes, cruzetas, 
carrocerias, chapas/painéis de madeira compensada prensada ou plastificada, 
compensado naval, 
6.5.12 VIDRO: Registra o valor de diferentes tipos de vidros e de diferentes 
milímetros, porta de correr, porta de abrir, vidro temperado incolor colocado, vidro 
comum laminado colocado, microesferas de vidro para sinalização horizontal viária. 
6.5.13 PEDRA GRANITICA/ MARMORE: Registra o valor de pedras de granito, pedra 
granítica, serrada, tipo miracema, madeira, paduana, rachinha, santa isabel, 
basalto, caco, retalho, cavaco, rodapé, tanques, bancadas. 
6.5.14 ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Registra o valor de parafuso galvanizado,  brag()  de 
ferro galvanizado, conector perfurante isolado, lâmpada vapor de mercúrio 125w 
(BASE E27), lâmpada vapor de mercúrio 250w (BASE E40), lâmpada vapor de 
mercúrio 400w (BASE E40), lâmpada vapor de sódio 150 (BASE E40), lâmpada vapor 
de sódio 250 (BASE E40), lâmpada vapor de sódio 400 (BASE E40), luminária LM1, 
porta lâmpada de porcelana E-27, reator vapor de mercúrio 125w, reator vapor de 
mercúrio 250w, reator vapor de mercúrio 400w, reator vapor de sódio 100w, reator 
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vapor de sódio 250w, relé fotoelétrico eletromagnético 220NF, lâmpadas  LED  33W 
até 50w, luminárias  LED  518W até 67w, luminárias  LED  68W até 97w, luminárias  
LED  98W até 137w, luminárias  LED  138W até 180w, luminárias  LED  181W até 
239w, luminárias  LED  240W até 350w,  etc,  
6.5.15 FERRAMENTA: Registra o valor de martelo, enxada, foice, furadeira, Pd, 
alicate diversos, maquita, parafusadeira, trena, lixadeira, pistola de pintura, chave 
de fenda, chave allen, chave de boca e afins. 

7. LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
7.1 Os materiais, objetos deste Termo DEVER -AO SER FORNECIDOS NO BALCÃO DA 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de forma parcelada conforme necessidade, 
mediante apresentação de requisições de compra ou documento equivalente, para servidores 
municipais devidamente identificados, exceto para os lotes mencionados: 

(ARTEFATOS DE CIMENTO); 
(MATERIAL ESTRUTURAL); 
(ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO); 
(FERRAGEM); 
(COBERTURA); 
(AREIA); 
(TIJOLOS); 
(MADEIRA); 
(VIDROS); 
(PEDRA GRANÍTICA/ MÁRMORE); 
(ILUMINAÇÃO PÚBLICA); 
(FERRAMENTA). 

7.1.1 As empresas de sediadas em outros municípios, num raio máximo de 75km, terão o 

prazo máximo de 481i para entrega dos produtos do presente certame, nos locais estipulados 
no Requerimento efetuado pelas Secretarias solicitantes, sem  Onus  de entrega.  
7.1.2 A contagem do prazo se inicia a partir do recebimento da Requisição de empenho, no  e- 

mail  ou Whatsapp da contratada (vide 9.1.6 e 9.1.7. 
7.1.3 Para atrasos no fornecimento, aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e da Lei 
n° 10.520/2002, com a seguinte adaptação: 

7.1.3.1 A multa, quando houver prazo para o fornecimento do 
produto/prestação dos serviços em horas,  sera  de 2% (dois por cento) do 
valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 4# 
atraso na entrega/prestação; 
a) O recolhimento das multas será em favor do Municzpio, nos termos do edital. 

8. CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA: 
8.1 Os materiais deverão ser fornecidos no balcão da detentora da ata de registro de pregos e 
entregues nos locais públicos indicados na solicitação/requisições de compras, dentro dos 
limites geográficos do Município de Capanema/PR, seguindo rigorosamente as quantidades 

solicitadas, mediante autorização, durante o período de 12 (doze) meses,  sendo esta a vi-

gência da Ata de Registro de Preços. 
8.2 Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas (um 

dia), após o recebimento da requisição (empenho) de compras ou ordem de compra emitida e 
carimbada pelo Secretário, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante au-
torização contida nas respectivas Requisições/Ordens de Compras. 

9. OBRIGAÇÕES 
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9.1 DA CONTRATADA 
9.1.1 Garantia  minima  de 12 (doze) meses para todos os produtos de  materials  para manu-
tenção geral: (ELÉTRICA) e (ILUMINAÇÃO PÚBLICA) e a OBRIGATORIEDADE da CON-
TRATADA, de acordo com a Política Nacional dos Resíduos Sólidos  art.  33 DA Lei n° 
12.305/2010 (logística reversa), efetuar a destinagão correta através de empresa Licen-
ciada; 
9.1.2 Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as 
normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente; 
9.1.3 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Em-
penho; 
9.1.4 A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o mate-
rial/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do rece-
bimento não importará na aceitação; 
9.1.5 Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, 
sob pena de suspensão do pagamento. 
9.1.6 Manter atualizado seu cadastro de fornecedor junto ao Departamento de Contratações, 
especialmente o  e-mail,  telefone comercial e Whatsapp; 
9.1.7 Monitorar periodicamente o  e-mail  e/ou whatsapp disponibilizado junto ao cadastro de 
fornecedor, atestando imediatamente o recebimento das requisições de compra das Secreta-
rias participantes da presente ata; 
9.1.8 Conferir, no ato da entrega, a condição e integridade dos produtos fornecidos. 
9.1.9 Substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, os produtos/serviços que forem cons-
tatados viciados ou defeituosos, conforme 11.9 deste termo. 

9.2 DA CONTRATANTE:  
9.2.1 Acompanhar a entrega dos produtos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
9.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos proviso-
riamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
9.2.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de co-
missão/servidor especialmente designado; 
9.2.4 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
9.2.5 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-
tada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem 
como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados; 
9.2.6 Encaminhar a contratada via  e-mail  ou Whatsapp as requisições de compra. 
9.2.7 Manter comunicação formal com a contratada de modo claro, objetivo, conciso e efici-
ente. 

10. ESPECIFICA R) DOS BENS SERVI OS: .. _ 
Lote: 1 ARTEFATOS DE CIMENTO 
Item Código 

do 
produto 
/servigo 

Nome do produto serviço Quan. 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Prego 
máximo total 
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1 62661 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
ARTEFATOS DE CIMENTO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  55.000,00 55.000,00 

2 62660 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
ARTEFATOS DE CIMENTO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  10.000,00 10.000,00 

TOTAL 65.000,00 
Lote: 2 - HIDRAULICOS 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 62663 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
HIDRAULICOS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

1,00  UN  60.000,00 60.000,00 

2 62662 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
HIDRAULICOS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

1,00  UN  11.250,00 11.250,00 

TOTAL 71.250,00 

Lote: 3 - HIDRAULICOS 

Item Código 
do 
produto 
 /serviço  

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62663 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
HIDRAULICOS. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  20.000,00 20.000,00 

2 62662 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
HIDRAULICOS. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  3.750,00 3.750,00 

TOTAL 23.750,00 

Lote: 4 - ELÉTRICO 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 
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produto 
/serviço 

1 62665 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
ELÉTRICO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1,00  UN  48.750,00 48.750,00 

2 62664 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
ELÉTRICO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1,00  UN  26.250,00 26.250,00 

TOTAL 75.000,00 
Lote: 5 - ELÉTRICO 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62665 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
ELÉTRICO. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  16.250,00 16.250,00 

2 62664 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
ELÉTRICO. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  8,750,00 8.750,C0 

TOTAL 25.000,00 

Lote: 6 - PINTURA 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 62667 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
PINTURA. EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

1,00  UN  55.000,00 55.000,00 

2 62666 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (/o) - 
PINTURA. EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

1,00  UN  15.000,00 15.000,00 

TOTAL 70.000,00 

Lote: 7 - MATERIAL ESTRUTURAL 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Nome cio produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Preço 
máximo total 
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1 62669 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
MATERIAL ESTRUTURAL. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

1,00  UN  60.000,00 60.000,00 

2 62668 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
MATERIAL ESTRUTURAL. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

1,00  UN  22.500,00 22.500,00 

TOTAL 82.500,00 
Lote: 8 - MATERIAL ESTRUTURAL 
Item Código 

do 
produto 
/servigo 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 62669 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
MATERIAL ESTRUTURAL. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  20.000,00 20.000,00 

2 62668 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
MATERIAL ESTRUTURAL. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  7.500,00 7.500,00 

TOTAL 27.500,00 

Lote: 9 - ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 62671 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1,00  UN  63.750,00 63.750,00 

2 62670 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1,00  UN  22.500,00 22.500,00 

TOTAL 86.250,00 

Lote: 10 - ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Preço 
máximo total 
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produto 
/servigo 

1 62671 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  21.250,00 21.250,00 

2 62670 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  7.500,00 7.500,00 

TOTAL 28.750,00 

Lote: 11 - FERRAGEM. 

Item Código 
do 
produto 
/servigo 

-Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62673 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
FERRAGEM. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1,00  UN  90.000,00 90.000,00 

2 62672 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
FERRAGEM. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1,00  UN  33.750,00 33.750,00 

TOTAL 123.750,00 

Lote: 12 - FERRAGEM. 

Item Código 
do 
produto 
/servigo 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 62673 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
FERRAGEM. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  30.000,00 30.000,00 

2 62672 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
FERRAGEM. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  11.250,00 11.250,00 

TOTAL 41.250,00 

Lote: 13 - COBERTURA. 

Item Código 
do 
produto 
/servigo 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Prego 
máximo total 
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1 62675 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
COBERTURA. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1,00  UN  60.000,00 60.000,00 

2 62674 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
COBERTURA. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1,00  UN  18.750,00 18.750,00 

TOTAL 78.750,00 
Lote: 14 - COBERTURA. 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62675 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
COBERTURA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  20.000,00 20.000,00 

2 62674 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
COBERTURA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  6.250,00 6.250,00 

TOTAL 26.250,00 

Lote: 15 - AREIA 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 62677 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - AREIA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  45.000,00 45.000,00 

, 
2 62676 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 

PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
AREIA. EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

1,00  UN  15.000,00 15.000,00 

TOTAL 60.000,00 

Lote: 16 - TIJOLOS 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
c 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62679 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 

1,00  UN  50.000,00 50.000,00 
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MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
TIJOLOS. EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

2 62678 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
TIJOLOS. EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

1,00  UN  25.000,00 25.000,00 

TOTAL 75.000,00 
Lote: 17 - MADEIRA 
Item Código 

do 
produto 
/servigo 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 62681 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
MADEIRA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP 

1,00  UN  45.000,00 45.000,00 

2 62680 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
MADEIRA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP 

1,00  UN  20.000,00 20.000,00 

TOTAL 65.000,00 

Lote: 18 - VIDRO 
Item Código 

do 
produto 
/servigo 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62683 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
VIDROS. EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP 

1,00  UN  45.000,00 45.000,00 

2 62682 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
VIDROS. EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

1,00  UN  25.000,00 25.000,00 

TOTAL 70.000,00 

Lote: 19 - - PEDRA GRANÍTICA/ MÁRMORE 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Nome cio produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62685 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 

1,00  UN  40.000,00 40.000,00 
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MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - PEDRA 
GRANÍTICA! MÁRMORE. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP 

2 62684 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - - 
PEDRA GRANÍTICA! MÁRMORE. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

1,00  UN  25.000,00 25.000,00 

TOTAL 65.000,00 
Lote: 20 - ILUMINAÇÃO  PUBLIC  
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62687 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPLA 
CONCORRENCIA. 

1,00  UN  127.500,00 127.500,00 

2 62686 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AMPLA 
CONCORRENCIA. 

1,00  UN  30.000,00 30.000,00 

TOTAL 157.500,00 

Lote: 21 - ILUMINAÇÃO púBLic 

Item Código 
do 
produto 
/servigo 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62687 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  42.500,00 42.500,00 

2 62686 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  10.000,00 10.000,00 

TOTAL 52.500,00 

Lote: 22 - FERRAMENTAS 

Item Codigo 
do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidacl 
e 

Uniclad 
e 

Preço 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 62689 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 

1,00  UN  30.000,00 30.000,00 
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MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - 
FERRAMENTAS. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

2 62688 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  
INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) - 
FERRAMENTAS. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

1,00  UN  10.000,00 10.000,00 

TOTAL 40.000,00 

11. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 24  
(vinte e quatro) horas após a solicitação formal do Departamento Contábil e Financeiro  
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 
seguinte. 
11.2 0 requerimento mencionado no subitem 11.1. deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos itens a serem adquiridos; 
c) local onde serão entregues os itens dos lotes citados no subitem 5.1.; 
d) prazo para entrega dos itens; 
e) quantidade, medidas e especificações dos itens; 
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição dos itens; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

11.3 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que ve-
rificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
11.4 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 11.2. 
11.4.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 
11.5 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a pos-
sibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
11.6 0 fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura a concorrên-

cia da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando 
a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
11.7 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo definitivos dos materiais. 
11.8 As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, após 
o recebimento definitivo dos produtos, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no 
Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 
solicitante, permitindo a fiscalização de órgão internos e externos. 
11.9 Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 
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11.9.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de en-
trega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser reali-
zada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompa-
nha, o romaneio é assinado. 

11.9.2 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota 
Fiscal  sera  atestada pela  area  responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 
11.9.3 Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desa-
cordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-
se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou 
incompleto, a empresa fornecedora  sera  notificada para que providencie, dentro do prazo a 
ser determinado, a correção necessária. 
11.9.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito,  
sera  determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. 
Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará 
obrigada a substituir, as suas expensas, o item do objeto que for recusado. 
11.9.5 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indi-
cação da Secretaria demandante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do rece-
bimento não importará na aceitação. 

11.9.5.1 o prazo para troca começa a contar a partir do encaminhamento de so- 
licitação via  e-mail  ou whatsapp (conforme 9.1.6 e 9.1.7); 
11.9.5.2 a multa para o atraso na substituição/troca dos produtos  sera  a mesma 
prevista no item 7.1.3.1 deste Termo de Referência e disposições editalicias. 

12. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
12.1 A Ata de Registro de Pregos  sera  acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 
avaliada por: 

a) Lucian  Pilati, no âmbito da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 

b) Maicon Couto, no âmbito da Secretaria de Administração; 
c) Alcione Roberto Closs, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

d) Jucieli da Silva, no âmbito das demais Secretarias participantes. 
12.2 A fiscalização de que trata este item nác inclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na 
responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 
12.3 Caberá aos fiscais, por meio do(a) Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de pregos. 
b) Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados; 
c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

d) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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13. INFORIVIAÇÕES ADICIONAIS 
13.1 Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a 
do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 
referência. 

14. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
15.1 A empresa deve ter sede no município de Capanema ou a um raio de no máximo 75 
(setenta e cinco) km, para pleno atendimento as exigências de execução deste termo de 
referência, especialmente aos prazos (7.1.1, 8.2, 11.1 e 11.9.5). 
15.2 A exigência de limitação geográfica em questão decorre da necessidade de que o futuro 
fornecedor dos produtos e ofereça condição de infraestrutura logística capaz de dar 
atendimento com maior tempestividade as necessidades da administração municipal, tais 
como o fornecimento, instalação, sobretudo por se tratar de materiais de construção. Muitas 
vezes ocorrem emergências que precisam ser sanadas prontamente para evitar danos ao 
Patrimônio e prejuízos ao Erário, justificando-se a necessidade de ter pregos registrados com 
fornecedores locais/regionais, que até mesmo a Administração poderá retirar parte dos 
produtos no balcão. 
15.3 Visa-se evitar que a administração municipal enfrente problemas no fornecimento dos 
produtos/itens diversos de materiais de construção no caso de a empresa vencedora estar 
estabelecida em cidade distante, restando os administradores prejudicados com eventual 
demora na manutenção ou na correção de problemas em seus diversos setores. 
15.4 0 cumprimento da garantia exigida para os produtos elétricos e de iluminação pública 
(9.1.1) é facilitada através da presente e indispensável limitação, uma vez que a administração 
poderá levar até o balcão do fornecedor os produtos com problemas para que, durante a 
vigência da garantia, sejam substituidos. 
15.5 Tal exigência não visa manter a Administração em zona de conforto, bem ao contrário, 
visa dar eficiência e agilidade no atendimento ao interesse público, configurando-se exigência  
minima  e necessária para o cumprimento do objeto deste certame, nos termos do  art.  37 da 
Constituição Federal e na linha de interpretação deste, pelo Professor Margal Justen Filho 
(2002):  

"Art.  37. 
b..] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
garantia do cumprimento das obrigações." 

"[...]Quando a CF/ 88, no  art.  37, inc. XXI, determinou que as exigências 
seriam as mínimas possíveis, isso significou submissão da Administração a 
limitação inquestionável. Não cabe c't Administração ir além do mínimo 
necessário à garantia do interesse público. Logo, não se validam 
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exigências que, ultrapassando o mínimo, destinam-se a manter a 
Administração em situação "confortável". 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Co-
lono, aos 24 dias do mês de maio de 2022. 

w\r)A 
Jilmar  Jab  onski 

Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
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PARECER JURÍDICO N° 117/2022/2a PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico no 72/2022. 

EMENTA: ANALISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM AMPLA 
CONCORENCIA. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

8.022/2021, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços visando a aquisição de cimento, argamassa, cal, artefatos de cimento e 

vidraçaria, para uso da Administração de Capanema, através do maior desconto com 

base no Aplicativo Menor Preço Nota Paraná para futura, eventual e parcelada, 

conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n°. 8.022/2021 -  fl.  01; 

II) Solicitação da contratação -  fl.  02;  

III) Termo de Referência - fls. 03/09 e 17/23; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 10/16; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal -  fl.  24; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 25/26; 

VII) Minuta do edital - fls. 27/55; e, 

VIII) Anexos 02 a 04- fls. 56/59; Anexo 05 (minuta da  ARP)  - fls. 60/69; 

Anexo 06 - fls. 70/78; Anexo 07 - fls. 79/83; 

IX) Relatório de itens desertos - Pregão Eletrônico n0  41/2022 - fls. 84; 

X) Termo de Referência no PE n° 41/2022 - fls. 85/100. Ê o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
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Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, 
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aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu  art.  1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto 5. 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão". 
fAcórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de pregos  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2- 8.666, de 

1993:  
Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 

111 
H - ser processadas através de sistema de registro de pregos; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n° 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o  art.  32.:  

Art.  320  Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 

- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa;  
HI  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 
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aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto, especificamente no que tange às condições de recebimento do objeto 

e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo para possibilitar o 

pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente  

licitação adota o Sistema de Registro de Pregos, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item relativo ao requerimento 

de compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente  

Licitação.  

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação  

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente  

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um  

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias  

clue  a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida,  

documento este que é condição  sine qua non  para autorizar e obrigar a licitante  

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência  

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se  

omitirem.  

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a  lift()  participação de 

Agentes  Politicos  e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Pregos, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos An Sundfeld e Diiigenes 

Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 

pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanen embora • 
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próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade.  
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se 
Impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão, 
sejam opostas, por servidores destemidos, is tentativas de manipulação." 

(destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vinculo laboral perene com a entidade responsável pela licitação, podem, 
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 9.1. do Termo de Referência de fls. 03/09 e 17/23: 

9.1. A Ata de Registro de Preços  sera  acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por: 
a)  Lucian  Carlos Pilati, no âmbito da Secretaria de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos;  (destaquei) 

Analisando as disposições do item 9.1 do Termo de Referência, observa-

se que o Servidor Comissionado  Lucian  Carlos Pilati, atuará como fiscal da Ata de 

Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária 

adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do  art.  1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida A. luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

1  SUNDFELD, Carlos An e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo,  Sao  
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2a ed., São Paulo, NDJ, 2002, 33 
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instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da não aplicação dos artigos 47 e 48 da  LC  147/2017:  

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no  art.  47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as  ME's  e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), bem como 

licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a 

contratação de  ME's  e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens 

de natureza divisível. 

Nesse diapasão, considerando que o mercado de venda de  playgrounds  

e brinquedos de grande porte em grande parte é formado por empresas que não se 

enquadram como ME e EPP, licitar esse objeto com as benesses dos artigos 47 e 48 

da  LC  147/2017 não se revela vantajoso a Administração Municipal, pois desse modo 

será inibido grande parte dos fornecedores, o que consequentemente poderá resultar 

em licitação deserta, além de prejuízo na busca pelo melhor preço. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema, 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado  

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Pregos,  

se manifesta favoravelmente A. publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 
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Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento  it  Lei 
Federal 12.527/2011. É o parecer. 

Capanema, 25 de maio de 2022. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR  
Dec.  no 6003/2015 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Forte:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.rornanti@capanema.prgov.br  

CAPA1VEMA - PR 

Página 8 de 8 



Amenco Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
04 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assunto: Pregão Presencial n° xx/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE CIMENTO, 
ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVgS DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSA-DO PELO SRPREGÃO 
ELETRÔNICO, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM., nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 09/12/2021, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 870 de 
10/12/2021. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 117/2022 onde o Procurador Jurídico 
recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Pregos por Servidor competente de 
provimento efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema não possui em seu 
quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal dessa Ata de 
Registro de Pregos, a pessoa indicada é contratado como Diretor de Departamento de Controle 
Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, trata-se de uma pessoa muito competente, 
com grande conhecimento nessa  Area  e capaz de atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de 
Pregos. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
72/2022 
0 MUNICI PIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitat6rio, nos termos a 
seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°72/2022 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, 
ARTEFATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO 
MAIOR DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E 
PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSA-DO PELO SRP. 
Valor: R$83.000,00 (Oitenta e Três Mil Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25/08/2022 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da 
Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema 
-  Parana  - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço 
acima citado em horário normal de expediente e no  site  
www. capanema.  pr.  gov. br. 
Capanema-PR,quatro dias de agosto de 2022 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

• 

• 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretário de Contratações Publicas: Alecxando  Noll  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 71/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°71/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTÁGIOS RESPONSÁVEL POR TODO PROCESSO ADMIN-
ISTRATIVO, JURÍDICO E CONTRATUAL PARA POSSIBILITAR 
ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULA- 

e 

DOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO! 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. R$ 2.043.112,03 Dois Milhões, Quaren-
ta e Três Mil, Cento e Doze Reais e Três Centavos). Abertura 
das propostas: 13:30 Horas do dia 23/08/2022. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações po-
dem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viria-
to Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e 
também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 03/08/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°72/2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, AR-
TEFATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA AD-
MINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DES-
CONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PRO-
CESSA-DO PELO SRP. 
Valor: R$83.000,00 (Oitenta e Três Mil Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25/08/2022 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitu-
ra Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,quatro dias de agosto de 2022 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°73/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor  prep  Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS DO POD-
ER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO DECRETOS, POR-
TARIAS, LEIS, RESUMOS DE CONTRATOS, CONVÉNIOS. 
EDITAIS, LEILÕES, TERMOS DE INEXIGIBILIDADE E DE 
DISPENSA DE LICITAÇÕES, RESUMO DE ATAS, ATOS, RES-
OLUÇÕES, RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL E RESUMIDO 
DE EXECUÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. R$ 
140.400,00 Cento e Quarenta Mil e Quatrocentos Reais). Aber-
tura das propostas: 13:30 Horas do dia 24/08/2022. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações po-
dem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viria-
to Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e 
também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 04/08/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 68/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANE- 
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Descrição do Objeto' AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE  CI-MENTO E 

VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO 

MAIOR DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANA, 

PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Forma de Avali00 Menor  Prep  

Dotação Orçamentária' 0500104122040220230390339030 

Informap3es Gorais 

Municipio CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

'Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados informar) no 

ArioK 2022 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade."72 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito....  

A licitação utiliza estes recursos?  0 

Preço máximo/Referência de preço - 83.000,00 

RS.  

Data de Lançamento do Edital 05/08/2022 

Data da Abertura das Propostas 25/08/2022 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?  

HS  prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

V Não 

Não 

Não 

Não 

05/08/2022 15:01 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
10,1C, ^.10.6 

Ys2itar 

Registrar processo licitatório 

twatiti.rgu- 

CPF: 63225824968 (Walt)  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL  

tor  SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 8.151.807-6 

VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL  

REGISTRO GERAL: 8.151.807-6 DATA DE EXPEDIÇÃO: 08/05/2017 

NOME: VALDECI ALVES DOS SANTOS 

FILIAÇÃO: MANOEL MENDES DOS SANTOS 

MARIA ALVES DOS SANTOS 

NATURALIDADE: TRES MARIAS/MG DATA DE NASCIMENTO: 19/08/1964 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
ASSINATURA 00 TITULAR 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.CAS=2163, LIVRO-13B, FOLHA=269 

PIS/PASEP: 120.25333.16-3 

CPF• 499450256-00 pm •oc pp, pi, drp 

r:TV.1:IP.PER  
ItP12 

MARCUS VIMI1 DA' COTT* IMCIMMXTTO 
E PROMO() PU•STIFiCAR  

ASSINATURA  DO  DIRETOR  
LEI W 7.116 DE 29/08/83  

f3  

Prefeitura Municipal de Capaneme 
Certifico que este documento 

 °tools  fie% 

do original. 
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PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a MARSANGO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, com sede Avenida Brasil 1210, Sala 01, Centro na Cidade de 
Santo Antônio do Sudoeste Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.2  
04.048.349/0001-54 e Inscrição Estadual sob n.2  90218083-40, representada neste 
ato por sua Administradora a Outorgante Sr(a) MARIZETE APARECIDA COELHO 
MARSANGO, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.2  7.651.283-3 SSP PR e CPF 
n.2  007.197.389-38, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a)Valdeci Alves dos Santos, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.2  
8.151.807-6 SSP PR e CPF n.° 499.450.256-00, a quem confere(imos) amplos 
poderes para representar a MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que 
se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 72/2022 , com poderes para 
tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de prego, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar- se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 60 (sessenta) dias. 

Santo Antônio do Sudoeste, 08 de Agosto de 2.022 

US 

parecida Coelho Marsango 

RG: 7.651.283-3 SSP PR 

CPF: 007.197.389-38 

Q.  ms  
(1)  to' (.2,> 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNRI: 04.048.349/0001-54 IE: 90218083-40 
AVENIDA BRASIL, 1.210 — SALA 01— CENTRO—SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE — PR — CEP: 2:¡ 
TELEFONE: 46-3563-2286 o  
E-MAIL:  licitacao@marsangomateriais.com.br  
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MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF n° 04.048.349/0001-54 - NIRE 41.2.04416161 

Os abaixo identificados e qualificados,  

JACKSON  RICIERI MARSANGO, brasileiro, Casado pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, Professor, nascido em 14/10/1968, natural de Santo Antonio do 
Sudoeste/Pr, residente e domiciliado na Rua  Gov.  Bento Munhoz da Rocha, 892 — 
Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG n° 4.317.363-4 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná em 14/03/1985 e inscrito no CPF/MF sob n°681.514.629-
49, e 

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, brasileira, Casada pelo 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresária, nascida em 06/08/1980, natural de 
Santo Antonio do Sudoeste/Pr, residente domiciliada na Rua  Gov.  Bento Munhoz da 
Rocha, 892 — Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 7.651.283-3, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado do Paraná em 18/03/2013 e inscrita no CPF/MF sob 
n°007.197.389-38. 

GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO, brasileiro, menor impúbere, estudante, 
nascido em 06/09/2002, natural de Pranchita/Pr, residente e domiciliado na Rua  Gov.  
Bento Munhoz da Rocha, 892 — Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, 
CEP: 85710-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n°13.053.213-6, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 30/06/2010 e inscrito 
no CPF/MF sob n° 091.531.829-60 neste ato representado por sua mãe, Marizete 
Aparecida Coelho Marsango, acima qualificada. 

Únicos sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob a denominação 
social de MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
estabelecida na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, na Av. Brasil 400 — sala-01 
Bairro Centro, CEP: 85.710-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob NIRE n° 41204416161 em 14/09/2000 e última alteração n° 20183309405 
em 29/08/2018, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.048.349/0001-54, RESOLVEM, por 
este instrumento particular de alteração contratual, modificar seu contrato social 
primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Tendo em vista alteração da condição de menor impúbere, 
por ter atingido a maioridade legal, o sócio GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO deixa 
de ser representado pela mãe. 

CLAUSULA SEGUNDA — RETIRADA DE SÓCIO - Retira-se da sociedade, nestefVo, 
o sócio GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO, já qualificado, cedendo e transferincio\as 
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MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ/MF n° 04.048.349/0001-54 - NIRE 41.2.04416161 C;  u 

20.000 (Vinte mil) quotas, que possui na sociedade, para os sócios remanescentes na 
seguinte proporção: 

a) Para o sócio  JACKSON  RICIERI MARSANGO a quantia de 10.000 (Dez mil) 
quotas pelo valor nominal de R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) cujo pagamento é 
efetuado, neste ato, em moeda corrente do Pais. 

b) Para a sócia MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO a quantia de 
10.000 (Dez mil) quotas pelo valor nominal de R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) cujo 
pagamento é efetuado, neste ato, em moeda corrente do Pais. 

Parágrafo Primeiro - A presente compra e venda de quotas é celebrada em caráter 
irretratável e irrevogável no montante de R$ 20.000,00 (Vinte mil Reais), os quais o 
sócio retirante GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO da plena e geral quitação aos 
sócios remanescentes  JACKSON  RICIERI MARSANGO e MARIZETE APARECIDA 
COELHO MARSANGO. 

Parágrafo Segundo - O sócio retirante da plena, rasa e completa quitação dos 
seus haveres, pró-labore, lucros e outros créditos que porventura tenha na sociedade. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO CAPITAL SOCIAL — Em função da retirada de sócio o 
Capital Social no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil Reais) divididos em 200.000 
(Duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, já integralizados, fica assim 
dividido entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (%)  
JACKSON  RICIERI MARSANGO 100.000 100.000,00 50,00 
MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 100.000 100.000,00 50,00 
TOTAIS 200.000 200.000,00 100,00 

CLAUSULA QUARTA — NOME DE FANTASIA — A sociedade adotou a expressão 
MARSANGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO como nome de fantasia. 

CLAUSULA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - Fica incluída 
cláusula de Cessão e Transferência de quotas com a seguinte redação: O sócio que 
desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o 
levantamento de balanço geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e 
quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 
60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

CLAUSULA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO — A vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o  art.  2.031 da Lei n.° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consoli r o 
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contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no Contrato primitivo e alterações posteriores que, adequado as 
disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter 
a seguinte redação: 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF n° 04.048.349/0001-54 - NIRE 41.2.04416161  

JACKSON  RICIERI MARSANGO, brasileiro, Casado pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, Professor, nascido em 14/10/1968, natural de Santo Antonio do 
Sudoeste/Pr, residente e domiciliado na Rua  Gov.  Bento Munhoz da Rocha, 892 — 
Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG n° 4.317.363-4 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do  Parana  em 14/03/1985 e inscrito no CPF/MF sob n°681.514.629-
49, e 

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, brasileira, Casada pelo 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresaria, nascida em 06/08/1980, natural de 
Santo Antonio do Sudoeste/Pr, residente domiciliada na Rua  Gov.  Bento Munhoz da 
Rocha, 892 — Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 7.651.283-3, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado do  Parana  em 18/03/2013 e inscrita no CPF/MF sob 
n°007.197.389-38. 

Únicos sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob a denominação 
social de MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
estabelecida na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, na Av. Brasil 1210— sala-01, 
Bairro Centro, CEP: 85.710-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do  
Parana  sob NIRE n° 41204416161 em 14/09/2000 e última alteração n° 20183309405 
em 29/08/2018, inscrita no CNPJ/MF sob n°04.048.349/0001-54. 

CLAUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL - A sociedade gira sob o nome 
empresarial de MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

Parágrafo Clnico — A sociedade adotou a expressão MARSANGO MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO como nome de fantasia. 

CLAUSULA SEGUNDA — SEDE E DOMICÍLIO — A Sociedade tem sede e domicilio na 
Avenida Brasil n° 1210- Térreo, sala 01, Bairro Centro, na cidade de Santo Antonip do 
Sudoeste/Pr, CEP: 85.710-000. 
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CLAUSULA TERCEIRA — OBJETO SOCIAL - 0 objeto social da empresa 6: 
✓ 4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção; Comércio varejista 

de vigas e vigotas pré-moldadas de concreto; 
,7  4742-3/00 — Comércio varejista de materiais elétricos para uso na construção 

civil; 
• 4741-5/00-Comércio varejista de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, corantes, 

impermeabilizantes, solventes para tintas, materiais e acessórios para pintura; 
• 4744-0/03 — Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
• 4744-0/04 — Comércio varejista de cal, areia, pedras britadas, tijolos e telhas; 
• 4744-0/01 — Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
✓ 4759-8/99 — Comércio varejista de artigos para habitação, decorações de 

interiores, artigos de uso doméstico; artigos de cutelaria, papéis de parede e de 
sistemas de segurança residencial. 

• 4221-9/03 — Serviços de manutenção de redes de energia elétrica; 
✓ 4221-9/05 — Serviços de manutenção de redes de telecomunicações e lógicas; 

4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e  video.  

)> 4120-4/00 — Construção e reforma de edifícios residenciais, comerciais, 
industriais e edifícios destinados a outros usos específicos. 
4321-5/00 — Obras de instalação, manutenção e reparação em todos os tipos de 
construções de: 

'F. Sistemas de eletricidade; 
Cabos para instalações telefônicas e de comunicações; 
Cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra 
óptica; 

F- Antenas coletivas e parabólicas; 
Sistemas de iluminação; 
Sistemas de alarme contra incêndio; 
Sistemas de alarme contra roubo; 

F. Sistemas de portão eletrônico; 
Instalações elétricas residenciais e em edificações. 

CLAUSULA QUARTA — CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 200.000,00 
(Duzentos mil reais), divididos em 200.000 (Duzentas mil) quotas de capital de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas em moeda 
corrente do Pais pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIOS QUOTAS VALOR (%)  
JACKSON  RICIERI MARSANGO 100.000 100.000,00 50,00 
MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 100.000 100.000,00 50,00 
TOTAIS 200.000 200.000,00 100,00 
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CLAUSULA QUINTA — INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE - A sociedade iniciou suas atividades em 18 de setembro de 2000 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA — As quotas são indivisíveis e nenhum sócio poderá, a qualquer 
titulo, ceder, transferir ou onerar as quotas que possuir, sem o expresso consentimento 
dos demais sócios, os quais, em igualdade de condições, terão sempre preferência na 
aquisição delas. 

CLAUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social  (Art.  1052, CC/2002). 

CLAUSULA OITAVA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL — A administração da sociedade cabe à sócia MARIZETE 
APARECIDA COELHO MARSANGO com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas 
e terceiros em geral, onerar, comprar, vender ou alienar bens imóveis da sociedade, 
bem como praticar os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou á defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 

Parágrafo Onico — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações 
que poderão praticar (artigos 997, VI; 1013, 1015 e 1064, CC/2002). 

CLAUSULA NONA — EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS - Ao término de cada exercício 
social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas os 
lucros ou perdas apuradas  (art.  1065 —  CC  2002). 

CLAUSULA DÉCIMA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único — Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração  (Art.  1071 e 1072- § 2° e  art.  1078, CC/2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RETIRADA MENSAL — Os sócios poderão de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de  "pro  labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO — 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Clnico — 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos  ern  
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio  (Art.  1028 e 1031 — CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO — A 
administradora MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO declara, sob as 
penas da Lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por 
Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade  (Art.  1011 - § 
1° — CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — REUNIÃO OU ASSEMBLÉIA — A Reunião ou a 
Assembleia torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que seria objeto delas (§ 3° do  Art.  1072 do Código Civil — Lei n° 
10.406/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - 
sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o 

40 levantamento de balanço geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e 
quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 
60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — CONSELHO FISCAL — Fica estabelecido que a 
sociedade não terá conselho fiscal. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — ABERTURA DE FILIAIS — A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE — Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — FORO - Fica eleito o Fórum da Comarca de Santo 
Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam digitalmente a presente alteração 
em uma única via. 

Santo Antonio do Sudoeste/Pr, 28 de março de 2022.  

Jackson Ricieri Marsango Marizete  Aparecida  Coelho Marsango  
(assinatura digital) (assinatura digital) 

Gustavo Henrique Marsango 
(assinatura digital) 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇA0 LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00719738938 MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 

09153182960 GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO 

68151462949  JACKSON  RICIERI MARSANGO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/04/2022 11:56 SOB N 20222098295. 
PROTOCOLO: 222098295 DE 04/04/2022. 
CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204211715. CNPJ DA SEDE: 04048349000154. 
NIRE: 41204416161. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/03/2022. 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇA0 LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
WWW.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 04.048.349/0001-54, com sede na Avenida Brasil, 
1.210, Sala 01, Centro na Cidade de Santo Antônio do Sudoeste, PR., através de seu 
representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem 
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Santo Antônio do Sudoeste, 21 de agosto de 2.022 
MARIZETE APARECIDA Assinado de forma digital por 
COELHO MARIZETE APARECIDA COELHO 

MARSANGO:00719738938 
MARSANGO:007197389 Dados: 2022.08.21 10:16:01 

38 -03'00' 

Marizete Aparecida Coelho Marsango 

Administradora 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 04.048.349/0001-54 IE: 90218083-40 
AVENIDA BRASIL, 1.210 — SALA 01 — CENTRO — SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE — PR — CEP: 85 -000 
TELEFONE: 46-3563-2286  
E-MAIL:  licitacao@marsangomateriais.com.br  



VP  
JUCEPAR 

PARANA*  
GOVEANO DO 15 , 0100 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

I
Protocolo: PRC2212097773 Nome Empresarial: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Prazo de Duração 
Indeterminado E 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Capital Social 
RS 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital lntegralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Término do mandato 
Indeterminado 

CPF 
007.197.389-38 

Dados do Administrador 
Nome 
MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 

Número 
20222098295 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Ultimo Arquivamento 
Data 
04/04/2022 

Ato/eventos 
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

II II II  II 1111 II  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NIRE (Sede) 
41204416161 

CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
04.048.349/0001-54 14/09/2000 18/09/2000 

Endereço Completo 
Avenida BRASIL, N° 1210, TERREO SALA 01;, CENTRO - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE VIGAS E VIGOTAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS, ESMALTES, 
LACAS. VERNIZES, CORANTES, IMPERMEABILIZANTES, SOLVENTES PARA TINTAS. MATERIAIS E ACESSÓRIOS PARA PINTURA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRAS BRITADAS, TIJOLOS E TELHAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA HABITAÇÃO, DECORAÇÕES DE INTERIORES, 
ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO; ARTIGOS DE CUTELARIA, PAPÉIS DE PAREDE E DE SISTEMAS DE SEGURANÇA RESIDENCIAL; SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE REDES DE ENERGIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDES DE TELECOMUNICAÇÕES E LÓGICAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO;  CONSTRUÇÃO E REFORMA DE 
EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E EDIFÍCIOS DESTINADOS A OUTROS USOS ESPECÍFICOS; OBRAS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM TODOS OS TIPOS DE CONSTRUÇÕES SISTEMAS DE ELETRICIDADE, CABOS PARA INSTALAÇÕES 
TELEFÔNICAS E DE COMUNICAÇÕES, CABOS PARA REDES DE INFORMÁTICA E TELEVISÃO A CABO, INCLUSIVE POR FIBRA ÓTICA, 
ANTENAS COLETIVAS E PARABÓLICAS, SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, SISTEMAS DE ALARME CONTRA INCÊNDIO, SISTEMAS DE ALARME 
CONTRA ROUBO, SISTEMAS DE PORTÃO ELETRÔNICO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RESIDENCIAIS E EM EDIFICAÇÕES. 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MAR IZETE APARECIDA 007.197.389-38 R$ 100.000,00 Sócio S Indeterminado 
COELHO MARSANGO 
Nome  CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JACKSON  RICIERI 681.514.629-49  R$ 100.000.00 Sócio N Indeterminado 
MARSANGO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/07/2022,  ãs  08:16:00 (horário de  Brasilia).  
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GSLXXAE5. 

1,11111111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

S 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ N9: 04.048.349/0001-54 

ENDEREÇO:  AV.  BRASIL 1.210 - BAIRRO: CENTRO 

FONE: 46-3563-2286 

MUNICIPIO: SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE - PR 

0 representante legal da empresa MARSANGO COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE - ME, inscrita no CNPJ 11.312.104/0001-58 na qualidade de 
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
N2 066/2022, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que 
a referida empresa cumpre plenamente os requisites de habilitação exigidos no 
respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santo Antônio do Sudoeste, 24 de agosto de 2.022 

MARIZETE APARECIDA Assinado de forma digital por 

COELHO MARIZETE APARECIDA COELHO 
MARSANGO:00719738938 

MARSANGO:00719738938 Dados: 2022.08.24 14:02:08 -0300' 

Marizete Aparecida Coelho Marsango 

Administradora 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 04.048.349/0001-54 1E: 90218083-40 

AVENIDA BRASIL, 1.210 — SALA 01— CENTRO — SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE — PR — CEP: 85710-000 
TELEFONE: 46-3563-2286  

E-MAIL:  licitacao@marsangomateriais.com.br  
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Pregão 72/2022 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.048.349/0001-54 Fornecedor: MA  RSA  NGO MA IhX1AIS DE CONSTRUCAO LTDA E-mail:  licrtacao@marsangomateriais.com  br 

Endereço:  AV  BRASIL 1210 SALA 01 - CENTRO- Santo Antônio do Sudoeste/ FR- CEP 85710-000 Telefone: 4635632286 Fax: Celular: 

Ins  crição Estadual: 90218083-40 Contador: Telefone contador: 

Representante: MARIZEIEAPARECIDA COELHO MARSANGO CPF: 007.197.389-38 RG: 7651283-3 

Endereço representante: RUA GOV. BENTO NIJII-SOZ DA ROCHA 891 - CENTRO- Santo Antônio do Sudoeste/FR - CEP 85710-000 Telefone representante:  

E-mail  representante: 

Banco: 1 - BB Agência: 805-2 -  SAS Conta: 6900-0 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 Lote 001 

N° Item Descrlgáo do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço  Maximo  Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 100 UN 8 000,00 DIVERSOS DIVERSOS 7.440,00 7.440,00 

MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CAL VIRGEM. 

003 PERCEN11JAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 1,00 UN 20.000,00 DIVERSOS DIVERSOS 18.600,00 18.600,09 

MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CIMENTO E ARGAMASSA. 

004 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 1.00 UN 40.000,00 DIVERSOS DIVERSOS 38.000.09 38.000,00 

PREÇO NOTA PARANÁ - ARTEFATOS DE CIMENTO PRE-FABRICADOS 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 64.040,00 
MARIZETE APARECI DA Assinado de forma digital por 

COELHO MARIZETE APARECIDA COELHO TOTAL DA PROPOSTA: 64.040,00 

Validade da proposta: 60 dias MARSANGO:00719738938 
MARSANGO:0071973893 Dados: 2022.08.21 10:03:19 
8 -0300' 

MA RSA NGO MA I ERA IS DE CONSTRUCAO LTDA 
C,NPJ: 04.048.349/0001-54 

esProposta - Versa° 1 1 5 3 21/0812022 10 01-11 
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<7.  

• 

Os abaixo identificados e qualificados, 

JACKSON  RICIERI MARSANGO, brasileiro, Casado pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, Professor, nascido em 14/10/1968, natural de Santo Antonio do 
Sudoeste/Pr, residente e domiciliado na Rua  Gov.  Bento Munhoz da Rocha, 892 — 
Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG n° 4.317.363-4 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do  Parana  em 14/03/1985 e inscrito no CPF/MF sob n°681.514.629-
49, e 

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, brasileira, Casada pelo 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresária, nascida em 06/08/1980, natural de 
Santo Antonio do Sudoeste/Pr, residente domiciliada na Rua  Gov.  Bento Munhoz da 
Rocha, 892 — Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 7.651.283-3, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado do  Parana  em 18/03/2013 e inscrita no CPF/MF sob 
n° 007.197.389-38. 

GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO, brasileiro, menor impúbere, estudante, 
nascido em 06/09/2002, natural de Pranchita/Pr, residente e domiciliado na Rua  Gov.  
Bento Munhoz da Rocha, 892 — Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, 
CEP: 85710-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 13.053.213-6, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do  Parana  em 30/06/2010 e inscrito 
no CPF/MF sob n° 091.531.829-60 neste ato representado por sua mãe, Marizete 
Aparecida Coelho Marsango, acima qualificada. 

Únicos sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob a denominação 
social de MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
estabelecida na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, na Av. Brasil 400 — sala-01 
Bairro Centro, CEP: 85.710-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do  
Parana  sob NIRE n° 41204416161 em 14/09/2000 e última alteração n° 20183309405 
em 29/08/2018, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.048.349/0001-54, RESOLVEM, por 
este instrumento particular de alteração contratual, modificar seu contrato social 
primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Tendo em vista alteração da condição de menor impúbere, 
por ter atingido a maioridade legal, o sócio GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO deixa 
de ser representado pela mãe. 

CLAUSULA SEGUNDA — RETIRADA DE SÓCIO - Retira-se da sociedade, neste ato, 
o sócio GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO, já qualificado, cedendo e transferindo as 
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20.000 (Vinte mil) quotas, que possui na sociedade, para os sócios remanescentes na 
seguinte proporção: 

a) Para o sócio  JACKSON  RICIERI MARSANGO a quantia de 10.000 (Dez mil) 
quotas pelo valor nominal de R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) cujo pagamento é 
efetuado, neste ato, em moeda corrente do Pais. 

b) Para a sócia MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO a quantia de 
10.000 (Dez mil) quotas pelo valor nominal de R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) cujo 
pagamento é efetuado, neste ato, em moeda corrente do Pais. 

Parágrafo Primeiro - A presente compra e venda de quotas é celebrada em caráter 
irretratável e irrevogável no montante de R$ 20.000,00 (Vinte mil Reais), os quais o 
sócio retirante GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO da plena e geral quitação aos 
sócios remanescentes  JACKSON  RICIERI MARSANGO e MARIZETE APARECIDA 
COELHO MARSANGO. 

Parágrafo Segundo - O sócio retirante da plena, rasa e completa quitação dos 
seus haveres, pró-labore, lucros e outros créditos que porventura tenha na sociedade. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO CAPITAL SOCIAL — Em função da retirada de sócio o 
Capital Social no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil Reais) divididos em 200.000 
(Duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, já integralizados, fica assim 
dividido entre os sócios: 

SOCIOS QUOTAS VALOR (%)  
JACKSON  RICIERI MARSANGO 100.000 100.000,00 50,00 
MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 100.000 100.000,00 50,00 
TOTAIS 200.000 200.000,00 100,00 

CLAUSULA QUARTA — NOME DE FANTASIA — A sociedade adotou a expressão 
MARSANGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO como nome de fantasia. 

CLAUSULA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - Fica incluída 
cláusula de Cessão e Transferência de quotas com a seguinte redação: O sócio que 
desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o 
levantamento de balanço geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e 
quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 
60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

CLAUSULA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO — À vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o  art.  2.031 da Lei n.° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
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contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no Contrato primitivo e alterações posteriores que, adequado às 
disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter 
a seguinte redação: 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF n°04.048.349/0001-54 - NIRE 41.2.04416161  

JACKSON  RICIERI MARSANGO, brasileiro, Casado pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, Professor, nascido em 14/10/1968, natural de Santo Antonio do 
Sudoeste/Pr, residente e domiciliado na Rua  Gov.  Bento Munhoz da Rocha, 892 — 
Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG n° 4.317.363-4 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná em 14/03/1985 e inscrito no CPF/MF sob n°681.514.629-
49, e 

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, brasileira, Casada pelo 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresária, nascida em 06/08/1980, natural de 
Santo Antonio do Sudoeste/Pr, residente domiciliada na Rua  Gov.  Bento Munhoz da 
Rocha, 892 — Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 7.651.283-3, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado do Paraná em 18/03/2013 e inscrita no CPF/MF sob 
n° 007.197.389-38. 

Únicos sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob a denominação 
social de MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
estabelecida na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, na Av. Brasil 1210— sala-01, 
Bairro Centro, CEP: 85.710-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob NIRE n° 41204416161 em 14/09/2000 e última alteração n° 20183309405 
em 29/08/2018, inscrita no CNPJ/MF sob n°04.048.349/0001-54. 

CLAUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL - A sociedade gira sob o nome 
empresarial de MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

Parágrafo Onico — A sociedade adotou a expressão MARSANGO MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO como nome de fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA — SEDE E DOMICILIO — A Sociedade tem sede e domicilicc.na 
Avenida Brasil n° 1210- Térreo, sala 01, Bairro Centro, na cidade de Santo Antonic do 
Sudoeste/Pr, CEP: 85.710-000. 

9  
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MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ/MF n° 04.048.349/0001-54 - NIRE 41.2.04416161 

CLAUSULA TERCEIRA — OBJETO SOCIAL - 0 objeto social da empresa 6: 
✓ 4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção; Comércio varejista 

de vigas e vigotas pré-moldadas de concreto; 
✓ 4742-3/00 — Comércio varejista de materiais elétricos para uso na construção 

civil; 
• 4741-5/00-Comércio varejista de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, corantes, 

impermeabilizantes, solventes para tintas, materiais e acessórios para pintura; 
✓ 4744-0/03 — Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
✓ 4744-0/04 — Comércio varejista de cal, areia, pedras britadas, tijolos e telhas; 
✓ 4744-0/01 — Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
✓ 4759-8/99 — Comércio varejista de artigos para habitação, decorações de 

interiores, artigos de uso doméstico; artigos de cutelaria, papéis de parede e de 
sistemas de segurança residencial. 

V' 4221-9/03 — Serviços de manutenção de redes de energia elétrica; 
✓ 4221-9/05 — Serviços de manutenção de redes de telecomunicações e lógicas; 
» 4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e  video.  
» 4120-4/00 — Construção e reforma de edifícios residenciais, comerciais, 

industriais e edifícios destinados a outros usos específicos. 
» 4321-5/00 — Obras de instalação, manutenção e reparação em todos os tipos de 

construções de: 
» Sistemas de eletricidade; 
» Cabos para instalações telefônicas e de comunicações; 
» Cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra 

óptica; 
» Antenas coletivas e parabólicas; 
» Sistemas de iluminação; 
» Sistemas de alarme contra incêndio; 
» Sistemas de alarme contra roubo; 
» Sistemas de portão eletrônico; 
» Instalações elétricas residenciais e em edificações. 

CLAUSULA QUARTA — CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 200.000,00 
(Duzentos mil reais), divididos em 200.000 (Duzentas mil) quotas de capital de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas em moeda 
corrente do Pais pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (%)  
JACKSON  RICIERI MARSANGO 100.000 100.000,00 50,00 
MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 100.000 100.000,00 50,00 
TOTAIS 200.000 200.000,00 fõox 
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MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ/MF n° 04.048.349/0001-54 - NIRE 41.2.04416161 

CLAUSULA QUINTA — INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE - A sociedade iniciou suas atividades em 18 de setembro de 2000 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA — As quotas são indivisíveis e nenhum sócio poderá, a qualquer 
titulo, ceder, transferir ou onerar as quotas que possuir, sem o expresso consentimento 
dos demais sócios, os quais, em igualdade de condições, terão sempre preferência na 
aquisição delas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social  (Art.  1052, C0/2002). 

CLAUSULA OITAVA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL — A administração da sociedade cabe a sócia MARIZETE 
APARECIDA COELHO MARSANGO com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas 
e terceiros em geral, onerar, comprar, vender ou alienar bens imóveis da sociedade, 
bem como praticar os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou a defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 

Parágrafo Onico — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e opera cães 
que poderão praticar (artigos 997, VI; 1013, 1015e 1064, CC/2002). 

CLAUSULA NONA — EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS - Ao término de cada exercício 
social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo a elaboração do inventario, do Balanço Patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas os 
lucros ou perdas apuradas  (art.  1065 —  CC  2002). 

CLAUSULA DÉCIMA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único — Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração  (Art.  1071 e 1072- § 2° e  art.  1078, CC/2002). 
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MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ/MF n°04.048.34910001-54 - NIRE 41.2.04416161 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RETIRADA MENSAL — Os sócios poderão de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de  "pro  labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO — 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Onico — 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio  (Art.  1028 e 1031 — CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO — A 
administradora MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO declara, sob as 
penas da Lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por 
Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade  (Art.  1011 - § 
10 — CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — REUNIÃO OU ASSEMBLÉIA — A Reunião ou a 
Assembleia torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que seria objeto delas (§ 3° do  Art.  1072 do Código Civil — Lei n° 
10.406/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - 
sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o 
levantamento de balanço geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e 
quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 
60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — CONSELHO FISCAL — Fica estabelecido que a 
sociedade não terá conselho fiscal. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — ABERTURA DE FILIAIS — A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

71.  

113'. 

ti! 
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MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ/MF n° 04.048.349/0001-54 - NIRE 41.2.04416161 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE — Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — FORO - Fica eleito o Fórum da Comarca de Santo 
Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam digitalmente a presente alteração 
em uma única via. 

Santo Antonio do Sudoeste/Pr, 28 de março de 2022.  

Jackson Ricieri Marsango  
(assinatura  digital) 

Marizete Aparecida Coelho Marsango 
(assinatura digital) 

Gustavo Henrique Marsango 
(assinatura digital) 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇA0 LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00719738938 

09153182960 

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 

GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO 

68151462949 JACKSON RICIERI MARSANGO 

• 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/04/2022 11:56 SOB N 20222098295. 
PROTOCOLO: 222098295 DE 04/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204211715. CNPJ DA SEDE: 04048349000154. 
NIRE: 41204416161. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/03/2022. 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇA0 LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito  a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.048.349/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE iNscRigÃo E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/09/2000 

   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MARSANGO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 -  Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  

AV  BRASIL 
NUMERO 

1210  
COMPLEMENTO 

TERREOSALA 01 

CEP 

85.710-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE 
UF 

PR  

ENDEREÇO ELETRONICO 

MARIZETEMARSANGO@YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3563-2286/ (46) 9934-2179 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

    

i

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

   

   

    

• 

O  

17i 



i 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/07/2022 as 15:17:37 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

Telefone  

E-mail  

1,..\,1,4,141.41 4.....444...44.4../11.1.5 411,V/. 1.-,71441.41.444.10 \1 441(4111.4) A 1J1. 4. 

a  

Data/Hora Host CELEPAR 
29/07/2022 - 15 19 43 Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

90218083-40 Inscrição CNPJ 04.048.349/0001-54 

Marsango Comercio de Materiais de Construcao Ltda 

Av Brasil, 1210. Ter SI 01. Centro 
85710-000 - Sto Antonio do Sudoeste - PR 

(46)3563-2286 

MARIZETEMARSANGO@YAHOO.COM.BR  

Atividade Econômica 
Principal 

Atividade(s) 
Econômica(s) 
Secundária(s) 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Inicio das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual:  

SPED  (EFD,  NF-e,  
CT-e, NFC-e):  

4744-0/99 - Comercio Varejista de Materiais de Construcao em Geral 

4741-5/00 - Comercio Varejista de Tintas e Materiais para Pintura 

4742-3/00 - Comercio Varejista de Material Eletrico 

4744-0/01 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas 

4744-0/03 - Comercio Varejista de Materiais Hidraulicos 

4744-0/04 - Comercio Varejista de Cal, Areia, Pedra Britada, Tijolos e 
Telhas 

4753-9/00 - Comercio Varejista Especializado de Eletrodomesticos e 
Equipamentos de  Audio  e  Video  

4759-8/99 - Comercio Varejista de Outros Artigos de Uso Domestico não 
Especificados Anteriormente 

4120-4/00 - Construcao de Edifícios 

4221-9/03 - Manutencao de Redes de Distribuicao de Energia Eletrica 

4221-9/05 - Manutencao de Estacoes e Redes de Telecomunicacoes 

4321-5/00 - Instalacao e Manutencao Eletrica 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível,  Etc)  

09/2000 

1.2520.203 - Desde 06/2021 

Ativo - Desde 09/2000 

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do 
Mes+2 - Desde 06/2021 

Maiores informações  clique  aqui 

1 • a. - 1__., - 1 lr !--,1\ 1T'( I rt in, in (v.+, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO 

ALVARÁ  le 11444/2021 
O Município de Santo Antônio do Sudoeste, concede alvará de licença ara: 

Nome: Controle: 11444 
MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 
04.048.349/0001-54 
Nome Fantasia: 
MARSANGO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
Localização: 
AVENIDA BRASIL, 400- SALA 01 -  CENTRO CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR 

Atividades: Area  Utilizada: 70,00 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de  construção em geral. 

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição  de energia elétrica. 

4120-4/00 - Construção  de edificios. 

4221-9/05 -  Manutenção de estações e redes  de telecomunicações. 

4321-5/00 - Instalação e  manutenção elétrica. 

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 

4744-0/01 -  Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos. 

4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video.  

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente. 

} 
Horário de funcionamento 
DIFERENCIADO 
Segunda A Sexta das 07:30 As 12:00 ,  13:15 às 18:00 

(1 

10mitido em 
/06/2021  

   

 

Válido  at 
30/03/202 

 

    

0 bservações 
PRESENTE ALVARÁ DESTINA-SE ONICA E EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES ACIMA 

MENCIONADAS.  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 04.048.349/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se .6 situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:52:37 do dia 27/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/10/2022. 
Código de controle da certidão: 8266.1C89.9C37.0082 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 027010269-50 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.048.349/0001-54 
Nome: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/10/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  
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Município de Santo Antonio do Sudoeste  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO 

.„ 

DEPTO 

NEGATIVA 

IV 3455 / 2022 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 23/09/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Santo Antônio do Sudoeste, 24 de Agosto de 2022 

REQUERENTE: Valdeci Santos CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMHH2QE5C54XJXEUQ 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

-)\ 
RAZÃO SOCIAL: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

s\ 

1 



11444 04.048.349/0001-54 9021808340 11444  

ENDEREÇO 

AVENIDA BRASIL, 1210 - SALA 01  - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 
Construção de edificios, Manutenção de estações e redes de telecomunicações, Instalação e manutenção elétrica, 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista 
de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de cal, areia, pedra 
britada, tijolos e telhas, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video,  
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 

r 

• 

Emitido por: << Equiplano Público  Web  >> 

• 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.048.349/0001-54 
Razão Social:MARSANGO E MARsANGO LTDA 

Endereço: Av BRASIL 100/ CENTRO / SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE! PR! 
85710-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/08/2022 a 15/09/2022.  

Certificação Número: 2022081700550473230310 

Informação obtida em 21/08/2022 10:18:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 04.048.349/0001-54 
Certidão n': 16222284/2022 
Expedição: 22/05/2022, As 17:28:55 
Validade: 18/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
(ripaaIz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 04.048.349/0001-54, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públigp do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos queÇ por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  



• 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  72/2022 

Pelo presente instrumento, a empresa MARSANGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNI1 n° 
04.048.349/0001-54, com sede na Avenida Brasil 1210, Sala 01, Centro, na Cidade de Santo Antônio do Sudoeste, 
PR. através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/1993, acrescido pela Lei n° 

9.854/1999, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição 

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidOnea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) MARIZETE APARECIDA 

COELHO MARSANGO, Portador(a) do RG sob n° 7.651.283-3 SSP PR. e CPF n° 007.197.389-38, cuja 

função/cargo é ADMINISTRADORA, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço:  

E-mail: licitacao@marsangomateriais.com.br  

Telefone:  (46)3563-2286 

7) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, portador(a) do 

CPF/MF sob n.° 007.197.389-38, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 72/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Santo Antônio do Sudoeste, 21 de agosto de 2.022 

MARIZETE APARECIDA Assinado de forma digital por 

COELHO MARIZETE APARECIDA COELHO 
MARSANG0:00719738938 

MARSANGO:0071973893 Dados: 2022.08.21 10:14:40 
8 -0300' 

Marizete Aparecida Coelho Marsango 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA 

CNPJ: 04.048.349/0001-54 1E: 90218083-40 

AVENIDA BRASIL, 1.210 — SALA 01— CENTRO—SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE — PR — CEP: 85710-000 

TELEFONE: 46-3563-2286  

E-MAIL:  licitacao@marsangomateriais.com.br  



CARLOS EDUARDO SALVADOR! 

Empregado Juramentado 

SDP-Sistema  do  Distribuidor  do Parana  Data de emissão:22/08/2022 14:30 Página 1 de 1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — ESPECIFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E 
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra: 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 04.048.349/0001-54 

Local da Sede: Santo Antônio do Sudoeste - PR 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de SANTO  ANTONIO  
DO SUDOESTE 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes á matriz e ás filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do  art.  8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE, 22 de Agosto de 2022 

CARLOS EDUARDO SALVADO RI Assinado de forma digital por CARLOS EDUARDO SALVADORI 
Dados: 2022.08.22 14:34:14-0300  
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Município de Capanema - 2022 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 72/2022 

Quantidade 1,00 

Vencedor 

Lote: 0001 Item: 0001 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO Marca/Modelo: 

MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CAL VIRGEM. 

Fornecedor 48250 MAR SAN GO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Rodada Valor 

Lance Inicial 40.000,00 

1 40.000,130 

Marca/Modelo Quantidade: 1.00 

Vencedor 

Lote: 0001 Item: 0002 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 

MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - VIDRAÇARIA. 

Fornecedor 48250 MAR SAN GO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Rodada Valor 

Lance Iniciai 8.000.00 

8.030,00 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI MARSANGO COMERCIO DE CONSTRUÇÃO 
Pregoeiro LT  

25/06/20220224 22 Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN  I, na versa° 5530e 

Pagina 1 

Obteto AQUISIÇÃO DE CIMENTO ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA 

Lote. 0001 Item: 0003 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO 

MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CIMENTO E ARGAMASSA 

Fornecedor 48250 MARSAN GO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Rodada Valor 

Lance Inicial 20.000,00 

1 r 20.000,00 

1--et /)1.,( 0)  •  

CAROLINE PILAT  
Membro  

Marca/Modelo Quantidade 

RAQUEL SANTANA BELCHIOR SIIMANSKI  
Memo  

1,00  

Vencedor 



n ;.?  

Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, 
E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL ELETRÔNICO N° 72/2022 

Aos vinte e cinco dias de agosto de 2022, às nove horas, no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-
se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 8.022 
de 09 de Dezembro de 2021, constituída pelos Srs. Roselia Kriger  Becker  Pagani, 
Pregoeira, Jeandra Wilmsen, Membro, Raquel S.B.Szimanski, Membro  Caroline  
Pilati, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do n° 072, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE CIMENTO, 
ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E 
PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSA-DO 
PELO SRP, a Comissão atestou o comparecimento da seguinte empresa: MARSANGO 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, representada pelo Sr. Valdeci Alves 
dos Santos. 
Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, 
cujos os valores estão devidamente demonstrados abaixo: Foi considerada como 
propostas válidas e vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), 
chegando-se a seguinte: 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Percentu 

al  de  
desconto 
% 

Uni 
dad  
e 

Quantid 
ade 

Prego Prego total  

1 1 PERCENTUAL DE 
DESCONTO PARA 
PRODUTOS 
DESCRITOS NO 
APLICATIVO 
MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ - 
CAL VIRGEM. 

Diversos 7%  UN  1,00 8.000,00 8.000,00 

1 3 PERCENTUAL DE 
DESCONTO PARA 
PRODUTOS 
DESCRITOS NO 
APLICATIVO 
MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ - 
CIMENTO E 
ARGAMASSA. 

Diversos 7%  UN  1,00 20.000,0020.000,00 

1 4 PERCENTUAL DE 
DESCONTO PARA 
PRODUTOS 
DESCRITOS NO 
APLICATIVO 
MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ - 

Diversos 5% Um 1,00 40.000,0040.000,00 

---) 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



CAROLINE PIL  
Membro  

064.652.689-81  

JEANDRA WILMSEN 
Membro 

038.991.949-77 

k-1  

Município de Capanema - PR 

           

   

CIMENTO E 
ARGAMASSA. 

       

 

TOTAL 

      

68.000,00 

           

A Sessão não pode ser gravada devido a problemas ocorridos nos equipamentos de 
gravação. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos 
do  art.  40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no  art.  4° inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.  

RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI 
Membro 

021.768.679-63 

SELIA KRIGER B 
PREGOEIRA 

632.258.249-68 

ER PAGAN 

CONSTRUÇÃO LTDA MARSANGO COMERCIO DE M RIAIS 
04.048.319/0001-54  

AV  BRASIL, 1210XERREO SALA 01 - 
CEP: 85710000-- BAIRRO: CENTRO 

CIDADE/UF: Santo Anqinio do Sudoeste/PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone.(46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 
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Municipio de Capanema  
Estado  do Parana  

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 072/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Eletrônico n° 072/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS 
DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVES DO 
MAIOR DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, 
EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSA-DO 
PELO SRP, resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Percentual de 
desconco % 

Marca Quantidad  
e 

Prow  

MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA 

1 PERCENTUAL DE 
DESCONTO PARA 
PRODUTOS 
DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA 
PARANÁ - CAL 
VIRGEM. 

7% DIVERSOS 1,00 8.000,00 

MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA 

3 PERCENTUAL DE 
DESCONTO PARA 
PRODUTOS 
DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA 
PARANÁ - CIMENTO 
E ARGAMASSA. 

7% DIVERSOS 1,00 20.000,00 

MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA 

4 PERCENTUAL DE 
DESCONTO PARA 
PRODUTOS 
DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA 
PARANÁ - 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO /  PRE-
FABRICADOS. 

5% DIVERSOS 1,00 40.000,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,25 de agosto de 2022 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

SECIRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.1 n° 7S.977.760/0001-60 -  hornPnaaP: www.e.AnAnpma.nrc-inv.hr  



C6i 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: quinta-feira, 25 de agosto de 2022 10:30 
Para: licitacao@rnarsangomateriais.corn.br' 
Assunto: ATA PARA ASSINATURA 
Anexos: ATA 308- MARSANGO.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL Ê  SO  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS  NM)  TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Ptibhcas 

Prernirot 
041.so 8 022 ck• 2 de,  042terobro 4* 2021 

 

SECREI AR1A MUN1OPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

 

Prefeitura  Municipal de Capanema-PR 
CKiade b Rodovoi Ecologic a 

Estrada Par-quo Camtnho do  Colono  
(46) 3552,1321 Ein341. tsciUGc.pOnc1u prov 

tosoha hcittaca pAninna pe gar  br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@mail7.cloudserver8.com >  

quinta-feira,  25 de  agosto  de 2022 10:31 

roselia.licitacao@cabanema.pr.gov.br  

Successful Mail Delivery Report 

details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host mai17.cloudserver8.com. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<licitacao@marsangomateriais.com.br>: delivery via 

mai17.cloudserver8.com[137.184.55.54]:7025: 250 2.1.5 Delivery OK 



33 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quinta-feira, 25 de agosto de 2022 10:32 

Para: 'secretarias@capanema.prgov.br  

Assunto: PREGÃO PARA AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, 

ARTEFATOS DE  CI -MENTO 

Anexos: Classificação por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 

ESSE PREGÃO ESTA PRONTO, PODERÁ SER ADQUIRIDO A PARTIR DE 26/08/2022 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do Department° dc  Contratações Públicas  

F-tezni4 
Pocukna 0022 cis 12  os  Donembr0 41m 2021  

SECRETARIA MUNICIPAL  DC  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidadeds tkodovu Ecolovca 

Es0.343 Parqua Carronho do Color* 

(46) 3552-1321 E-ma4k houicac4c3pancrro  pr  gov1,1. 
rocia licktacaoaelpanoma rgov 

 

   

   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 25 de agosto de 2022 10:32 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Returned mail: see transcript  for  details  

Anexos: details.txt; PREGÃO PARA AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CIMENTO, 

ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS ... (162  KB) 

The original message was received at Thu, 25 Aug 2022 10:31:46 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors 

(reason: 550 Host unknown) 

(expanded from: :include:/etc/mail/lista-capanema) 

planejamento.alexandre@capenama.pr.gov.br  

Transcript of session follows  <secretarias@capanema.pr.gov.br>... expanded to multiple addresses 

0  adm@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.pr.gov.br... 

Successfully delivered empenho@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

550 5.1.2 planejamento.alexandre@capenama.pr.gov.br... Host unknown (Name server: capenama.pr.gov.br:  host 

not found) 
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MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, sediada na  AV  BRASIL, 

1210 TERREO SALA 01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santo Antônio 

do Sudoeste/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MARIZETE 

APARECIDA COELHO MARSANGO, portador do RG n° 7.651283-3 e do CPF n°007.197.389-

38, residente no endereço: RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA, 892 - CEP: 85710000 

- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS 

DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS 
DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA 
AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSA-DO PELO SRP, para atender as eventuais necessidades do Município de 
Ca anema conforme es ecifica bes do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

3  Município de Capanema 
Estado do Parantk 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°308/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2022 

Aos vinte e cinco dias de agosto de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

72 /2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

_ 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Valor Percentua 
1 de 
Desconto 
ok  

1 63270 PERCENTUAL DE DESCONTO 
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - CAL VIRGEM. 

DIVERSOS  UN  1,00 8.000,00 7% 

3 63271 PERCENTUAL DE DESCONTO 
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - CIMENTO E 
ARGAMASSA. 

DIVERSOS  UN  1,00 20.000,00 7% 

4 63269 PERCENTUAL DE DESCONTO 
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 

DIVERSOS  UN  1,00 40.000,00 5% 

n 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ARTEFATOS DE 
CIMENTO /  PRE- 
FABRICADOS. 

Valor Total da Contratação R$ 68.000,00 (Sessenta e Oito Mil Reais) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 
de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 

ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIG8NCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 25/08/2022 e encerramento 

em 24/08/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 68.000,00 (Sessenta e Oito Mil Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 

2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 

o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação, 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA StTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

 pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

 contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3  Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do  met;  subsequente 5. 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 

para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
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Municipio de Capanerna 
Estado do Paraná 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 

regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 

até o 5° (quinto) dia  fail  de cada Ines. 
7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 

decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  

it  prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado â. apresentação 

de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido â. empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
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Município  dc  Capanerna 
Estado do Paraná 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 

monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 

100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1770 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.24.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.24.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 3980 11.002.08.241.0801.2467 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO   
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9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DËCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa A. prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 

dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d” do inciso II do caput do  art.  

65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prey)  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A. negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A. negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°  

8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
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10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos  sera()  devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

10.8. e vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trdmite do 

processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à. revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 

do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. 'E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuagdo ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
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i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito 'a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida 

de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenizações, bem . como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio Presencial, e o ato de extinção/cancelamento  sera  

publicado no Diário Oficial Presencial do Município, juntando-se comprovante no processo 

que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 

instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 

o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização 

do recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 

(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 

contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 

ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 

solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 

constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, 'as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 

de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 

de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 

refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 

na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e 

posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 

8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n" 

8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 

e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à. Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 

contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 

do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
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18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-

los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 

disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo Imporá 
sanção sobre um empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato 
financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO   
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 

Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGËSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Ca.panema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  

54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Paz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 

do Pregão Presencial n° 72/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 

definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)MARIZETE APARECIDA COELHO 
MARSANGO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e cinco 
dias de agosto de 2022 

Assinado de forma digital 
MARIZETE por MARIZETE APARECIDA 
APARECIDA COELHO COELHO 

MARSANGO:007197 MARSANGO:00719738938 

38938 Dados: 2022.08.25 
15:19:54 -0300' 

AMRTCO  BELL MARIZETE APARECIDA COELHO 

Prefeito Municipal MARSANGO 

Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Detentora da Ata 
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Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR 

PORTARIA N° 8.217, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 72/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 

72/2022, objeto AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE  CI-MENTO 
E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAV8S DO MAIOR 
DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, 
EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSA-DO PELO SRP  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores 

elo critério menor greco Por Item 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
Prego Percen-

tual de 
Desconto 
% 

MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA 

1 PERCENTUAL DE 
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
CAL VIRGEM. 

DIVERSOS 1,00 8.000,00 7% 

MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA 

3 PERCENTUAL DE 
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
CIMENTO E 
ARGAMASSA. 

DIVERSOS 1,00 20.000,007% 

MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA 

4 PERCENTUAL DE 
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO / PRÉ-
FABRICADOS.  

DIVERSOS 1,00 40.000,005% 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico 
72/2022, é de R$ 68.000,00 (Sessenta e Oito Mil Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete refei o do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Pa que Caminho do Colono vinte e cinco dias de agosto de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

N° 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL  Ng  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 

- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321  

E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanema.prgov.br  

Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretaria de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxando  Noll  

Secretaria de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto  Left  
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 

Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  

Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA N° 8.217, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 72/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
esta de acordo  coin  a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FF.IRA, 26 DE AGOSTO DF. 2022 - EDIO0 1035 

• 

RESOLVE:  
Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 72/2022, objeto AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, 
CAL, ARTEFATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DE-
SCONTO COM BASE N(:) APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCES-
SA-DO PELO SRP  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no  Art  109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor prego Por Item; 
Fornecedor  Ron  Produto/Serviço Muco Quantidade Preço Percentu-al de  

Des  •  cunt°  % 
MARSANGO I PERCENTUAL DE DESCONTO DIVERSOS"  1.00 8.000,00 74 
COMERCIO PARA PRODUTOS DESCRITOS 
DE  MATER)-  NO API.ICATIVO MENOR PREÇO 
AIS DE  CON-  NOTA PARANÁ - CAI. VIRGEM. 
STRKAO 
rum 
siARSANGO 3 PF.RCENTUAL IN; DESCONTO DIVERSOS I .00 20.000.00 7% 
COMERCIO PAR A PRODUTOS INSCRITOS 
DE  MATER).  NO APLICATIVO MENOR PREÇO 
AIS DE  CON-  NOTA PARANÁ • CIMENTO E 
STRKAO ARGAMASSA. 
LTDA 
'MARSANGO 4 PERCENTUAL DE DESCONTO 'DIVERSOS 1,00 40.000.00 5.6 
COMERCIO PARA PRODUTOS miscRrros 
DE MATERI • NO APLICATIVO MENOR PREÇO 
AIS DE  CON  • NOTA PARANÁ-- ARTEFATOS DE 
STRUO0  CI  MENTO / PRE•EA  /IMAMS.  
LTDA  

Art.  30 Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 72/2022, é de R$ 68.000,00 (Sessenta e Oito Mil Reais).  
Art.  40  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana.:  
Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 
vinte e cinco dias de agosto de 2022  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°308/2022 
Pregão Presencial No 072/2022 
Data da Assinatura: 25/08/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MARSANGO COMERCIO DE MATE- 
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEF- 
ATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMIN- 
ISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO) 
COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, 
PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINIS- 
TRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSA-DO PELO 
SRP. 
Valor total: R$ 68.000,00 (Sessenta e Oito Mil Reais)  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

Retificação de Publicação 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema dia 17/08/2022. 
Edição 1028, página 2. 

Onde Lia-se: 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 406/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNIC1P10 DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa ALOINFO COMERCIO, TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  • E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema -  Parana  

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretario 

Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretario 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  

Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 



Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana.  
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
51/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA O SISTEMA ELÉTRI-
CO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 15/07/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
52/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  GAS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP-
E CASCO DE BOTIJA0 PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 19/07/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
55/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEICU LOS LEVES PERTENCENTES À ADMINIS-
TRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permane-
cem inalterados os preços homologados em 25/07/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
56/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK  
TRUCK  PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-PR.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 21/07/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
59/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS 
REALIZADOS OU APOIADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 28/07/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av. (Iov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
66/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO) DE uTENstuos DOMÉSTICOS PARA AS 
COZINHAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS 
E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 24/08/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
72/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAI, ARTEF-
ATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMIN-
ISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO 
COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, 
PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSA-DO PELO 
SRP. Permanecem inalterados os pregos homologados em 25/08/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
73/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO) DE 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO DECRETOS, PORTAR-
IAS, LEIS, RESUMOS DE CONTRATOS, CONVÉNIOS, EDITAIS, 
LEILÕES, TERMOS DE INEXIGIBI [IDA DE E DE DISPENSA DE '11C-
ITAÇÕES, RESUMO DE ATAS, ATOS, RESOLUÇÕES, .RELATORI-
OS DE GESTÃO FISCAL E RESUMIDO DE EXECUÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 24/08/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
106/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA 
urnIzAçÃo DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, NAS REFOR-
MAS E REVITALIZAÇÕES DOS BENS POBLICOS, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 10/02/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

ERRATA 01 

A Pregoeira, Sra Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
cio Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 92/2022, com a alteração da 
data de realização da Sessão Pública para o dia 24/10/2022, às 131130m, 
e alterações descritas a seguir. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
4h. 

e.k 

•.. 
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Corretos CONTRATO 9912320186 SIGEP 
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

5 Recusado 

Nao Procurado 

7 Ausente 

8 Falecido 

Mudou-se 

2 Endereço Insuficiente 

3 NM  Existe o Número 

4 Desconhecido 

.0170  

DESTINATÁRIO: 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

Avenida Brasil, 1210 
Térreo - Sala 01 Centro 
85710000 Santo Antônio do Sudoeste-PR  

YI025194554BR  

fl 1111 III III II  II II II II 
REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PARANÁ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro 

85760000 Capanema-PR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° I / : h 

2° / / : h 

3° / /  : h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

DATA DE ENTREGA 

W DOC. DE IDENTIDADE 

OBSERVACAO ARP 308/2022 PE 72/2022  9  Outros  

0.5 09/20)2 
ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDO  

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

C5 SET. 2022 r 

RUBRICA E MATRICU TEIRO 

Attemio Gonchomei 
Mat,.  

I 



Município de Capanema Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  --
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
99/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER.. 
MANENTES PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DIA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  DC)  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLA-MENTAR DA PROGRAMAÇÃO N°410450120220001, FUN-
DO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇO.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 11/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema -  Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO  N" 
108/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  
NOS EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS ALÉM DOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  DC)  MUNICIPIO DE CAPANE-
MA - PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 10/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

11.111•5111.111111111111111r • -Aisamommowaramiameampoinn 

OUTRAS PUBLICACOES 
3* 

EDITAI. DE CONVOCAÇÃO 01/2023 

o Prefeito Municipal de CAPANEMA-PR, em conjunto  coin  o Presi - 
dente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art.19 da Lei Municipal n° 1678 de 27  die  
fevereiro de 2019, considerando a necessidade de avaliar e propor as 
diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no 
município; 

CONSIDERANDO a reunião ordinária do CMAS realizada no dia 09 
de maio de 2023, 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MC  re  90, de 21 de dezembro 
de 2022, e a Portaria Conjunta MDS/CNAS n°23, de 096 de fevereiro de 
2023  clue  dispõem sobre a da XIII Conferência Nacional de Assistência 
Social; e da Resolução CNAS/MC n° 93, de 26 de dezembro de 2022 
que cria a Comissão Organizadora da 13° Conferência Nacional de As - 
sistência Social; 

RESOLVE: 

Art.  1° Fica convocada a, XV Conferência Municipal de Assistência 
Social com a atribuição de avaliar a Política Municipal de  Assistência 
Social e propor diretrizes para aperfeiçoamento do Sistema Único  de 
Assistência SUAS a ser realizada no(s)  dia(s)  06 DE JULHO 
DE 2023 das 08:30 as 12:00 das 13:00 as 17:30 horas, no CTG-  Centro 
de Tradição Gaúcha de Capanema, situado na Rua Otávio Francisco de 
Matos, 1154, tendo como tema central:" RECONSTRUÇÃO DO- SUAS: 
O SUAS QUE TEMOS E O SUAS QUE QUEREMOS".  

Art.  2° A XV da Conferência Municipal de Assistência Social abordar 
05 (cinco) eixos: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 2023 - EDIÇÃO 1201 

NAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 03/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
102/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANCOS DE MADEIRA PLÁSTICA E 
LIXEIRAS PARA UTILIZAÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os pregos homologados em 21/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
104/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 
UTILIZAÇÃO EM COMODATO COM OS CLUBES DE MÃES E SO-
CIEDADE DE DAMAS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DE. SENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR EM ATENDIMENTO À EMENDA PARLAMENTAR DA PRO-
GRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO A FUNDO FEDERAL, 
PROCESSADA PELO REGISTRO DE PREÇO.. Permanecem inalter-
ados os pregos homologados em 02/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

4111MINNUMMEIMIMUSWIMMIIR 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
107/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS  CON  - 
suurOnios oDoNToLOGicos DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO  DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os pregos homologados em 23/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
72/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEF-
ATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMIN-
ISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO 
COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, 
PARA AQUISIÇÃO, EVENTUA1.. E PARCELADA DA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSA-DO PELO 
SRP. Permanecem inalterados os pregos homologados em 25/08/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 



V172  
Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Oficio n.° 47/2023 Capanema, 24 de agosto de 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Assunto: Pregão Presencial n° 72/2022 
(Conversão da A.R.P n° 308/2022 em contrato administrativo) 

Prezado Secretário, 

Sirvo-me do presente para requerer a Conversào da Ata de Registro de  Preps  n° 
308/2022 em Contrato Administrativo pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como a confecção 
de Termo Aditivo Contratual  nos termos seguintes: 

A sessão pública do Pregão Presencial em referência, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE CIMENTO E VIDRAÇARIA, 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR 
DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA 
AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SRP, foi celebrada no dia 25/08/2022, sagrando-
se vencedora de 3 (três) itens licitados a proponente MARSANGO COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ n° 04.048.349/0001-54). 

Pois bem. 

Ocorre que há demanda de continuidade dos produtos elencados na referida Ata, 
notadamente por virem sendo entregues com regularidade e pontualidade. 

Assim, vimos por meio do presente, solicitar sua CONVERSÃO  e subsequente pedido 
de ADITIVO  de 25% (vinte e cinco por cento) do saldo do presente certame para o item a 
seguir descrito: 

a) LOTE 01 / ITEM 03/ CÓDIGO: 63271 

Descrição: PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS 

NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CIMENTO E 

ARGAMASSA. 

VALOR: R$ 6.750,00 (Seis Mil, Setecentos e Cinquenta Reais) 
TOTAL A SER ADITIVADO: R$ 6.750,00 (Seis Mil, Setecentos e Cinquenta Reais). 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  uotasgaragem@Qapanema.pr.gov.br  
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Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as 

justificativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento 

com os documentos necessários: 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) oficio declarando concordância com a conversão e com a celebração de aditivo 

contratual pela Contratada; 

b) declaração de existência de recursos financeiros; 

c) certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regularidade 

do FGTS); 

d) declaração subscrita pela Fiscal do contrato, LUCIAN CARLOS PILATI, a 

respeito da regularidade dos produtos fornecido pela empresa Contratada. 

Ao ensejo, renovamos nossos préstimos de estima e consideração. 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

(Orgilo Gerenciador) 

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os produtos vêm sendo entregues/fornecidos de forma satisfatória 

pela Contratada/Detentora da Ata, conforme requisitos definidos, não existindo, até a apresente 

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade. 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragem@capancma.pr.gov.br  
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Santo Antônio do Sudoeste, 22 de agosto de 2023 

A/C: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Vimos pelo presente, em resposta ao contato efetuado conosco por telefone, 

informar que anuímos com a Conversão da Ata de Registro de Preços n° 308/2022 

(Pregão Presencial n° 72/2022) em Contrato Administrativo pelo prazo de 12 (doze) 

meses, bem como com a Confecção de Termo Aditivo Contratual no valor de R$ 

6.750,00 (Seis Mil, Setecentos e Cinquenta Reais) sobre o seguinte preço 

registrado (objeto): 

LOTE 01 
ITEM 03 
Descrição: PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CIMENTO E ARGAMASSA. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

MARSANGO COM. DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA  

Corn  relação ao Pregão Presencial n° 72/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE CIMENTO, 
ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE CIMENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO COM BASE 
NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL 
E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SRP, autorizo o departamento de contratações públicas a realizar a 
transformação de ATA em contrato com o saldo remanescente da ATA 308/2022. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração da rescisão e novo contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 24 dia(s) do mês de Agosto de 2023. 

Aménco ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 --\\  w.capanerna.pr.go‘,.br  I 
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A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 72/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE CIMENTO, 
ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE CIMENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO COM BASE 
NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL 
E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SRP, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 2920 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 4280 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —0, \\ E,;,,.1:1,1ri .11r Pagina: 2 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 24 dia(s) do mês de Agosto de 2023. 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —‘v capanerna.pr.g,o‘.br  Pagina: 3 



0,00 0,00 19.969,32 

Unidade de medida:  UN  

 

30,68 

Tipo controle: V 

  

0,00 0,00 12.967,50 27.032,50 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: V 

Contrato 

Município de Capanema - 2023 
Saldo do contrato 

Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Paginal 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 5172 - Ata de registro de preços: 308/2022 Licitação: Pregão - 50 000072/2022 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 48250 - 1 Nome: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CPF/CNPJ: 04.048.349/0001-54 Telefone: (46) 3563-2286 25/08/2022 24/08/2023 

Lote: 001 

Item: 001 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 7.961,26 38,74 

Produto: 63270 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO Unidade de medida:  UN Tipo controle: V 

Solicitante: 039696 JILMAR JABLONSKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 003 20.000,00 20.000,00 0,00 

Produto: 63271 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APUCATIVO 

Solicitante: 039696 JILMAR JABLONSKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 004 40.000,00 40.000,00 0,00 

Produto: 63269 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR 

Solicitante: 039696 JILMAR JABLONSKI Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Total 68.000,00 0,00 0,00 0,00 40.898,08 27.101,92 

Total geral 68.000,00 0,00 0,00 0,00 40.898,08 27.101,92 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5172 

t-4  

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha reg. de compras ainda não empenhadas. 

Emilio°  por: FABIANA SCHULZ PADILHA, na ,,ersão: 5532 r .028/08/223 14:41:34 



28/08/2023, 14:23  Certidão 

kater F'• 
Município de Santo Antonio do Sudoeste 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO DEPTO 

, 

NEGATIVA 
N° 3457 / 2023 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 24/09/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Santo Antônio do Sudoeste, 25 de Agosto de 2023 

REQUERENTE: MARSANGO COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMHH2QE5254XZ2R74 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

11444 

CNPJ/CPF 

04.048.349/0001-54 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

90218083-40 

ALVARÁ 

11444 
ENDEREÇO  

AV  BRASIL, 1210, 1 2 I 0 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 
Manutenção de estações e redes de telecomunicações, Instalação e manutenção elétrica, Fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção, Construção de edificios, Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, 
Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de 
materiais hidráulicos, Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video,  Comércio varejista de outros artigos de uso 
doméstico não especificados anteriormente, Fabricação de esquadrias de metal 

transparencia.pmsas.prigov.bilesportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=39128 1/2 
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Certidão 

Emitido por: << Equiplano Público  Web  >> 

transparencia.pmsas.prgov.briesportal/stmcertidao.view.logic'?idCertidao=39128 2/2 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031503765-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.048.349/0001-54 
Nome: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 26/12/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (28/08/2023 14:17:16) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 04.048.349/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 6 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 15:45:43 do dia 25/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/02/2024. 
Código de controle da certidão: A078.2AF3.B199.9D7E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECONÕIVDCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

04.048.349/0001-54 

MARSANGO E MARSANGO LTDA  

AV  BRASIL 100 / CENTRO / SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE / PR / 
85710-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/08/2023 a 11/09/2023  

Certificação Número: 2023081300383646111691 

Informação obtida em 28/08/2023 14:16:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

28/08/2023, 14:16 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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minuta 
1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 
308/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  BRASIL, 1210 
TÉ,RREO SALA 01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO: , município de Santo Antônio 
do Sudoeste/PR inscrita no CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, neste ato por seu 
representante legal, MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, CPF n° 
007.197.389-38 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
72/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 25/08/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 72/2022, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE 
CIMENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, 
ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SRP, em 
atendimento a decisão administrativa datada em 24/08/2023 fica rescindida a Ata de Registro 
de Preços n° 308/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
ITENS 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 63270 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
CAL VIRGEM. 

DIVERS 
OS 

UN  1,00 38,74 38,74 

3 63271 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 

DIVERS 
OS 

UN  1,00 30,68 30,68 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —' '. \\ pr. ,20\ .hi  Pagina: 
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PREÇO NOTA PARANÁ - 
CIMENTO E ARGAMASSA. 

4 63269 PERCENTUAL DEDIVERS  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO / PRE- 
FABRICADOS. 

OS 
UN  1,00 27.032,50 27.032,50 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 27.101,92 (Vinte e Sete Mil, Cento e 
Um Reais e Noventa e Dois Centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR,  24/08/2023 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MARIZETE APARECIDA COELHO 
MARSANGO 

Representante Legal 
MARSANGO COMERCIO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ  O  75.972.760/0001 -60 —WWW.cananerna.pr.go‘.br  PAgina: 2 



EXTRATO DO CONTRATO N° 278/2023  
Prep:,  Presencial N° 72/2022 
Data da Assinatura: 24/08/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, 
CAL, ARTEFATOS DE CIMENTO E VIDRAÇARIA, 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, 
ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, 
PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SRP. 
Valor total: R$ 27.101,92 (Vinte e Sete Mil, Cento e Um 
Reais e Noventa e Dois Centavos). 
Américo BeIld 
Prefeito Municipal 



RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NOVO CONTRATO PARA ASSINATURA 

Assunto: RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NOVO CONTRATO PARA ASSINATURA' 
De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.bru <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 28/08/2023, 16:42 
Para: LICITACAO@MARSANGOMATERIAIS.COM.BR  

BOA TARDE, 

018';  

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E 0 NOVO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2022 
PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É sb ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS 
VIAS, ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU 
PESSOALMENTE NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Faboana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

1 of .2 28/08/2023, 16:4: 



RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NOVO CONTRATO PARA ASSINATURA 

CONTRATO 278 - MARSANGO.pdf 170KB 

RESCISÃO ATA 308 - MARSANGO.pdf 124KB 

• 

• 

2 of 2 28/08/2023, 16:43 



Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@ma117.cloudserver8.com  (Mail Delivery System) 

Data: 28/08/2023, 16:42 

Para: apoiolicitacao@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host mail7.cloudserver8.com. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<LICITACAO@MARSANGOMATERIAIS.COM.BR>: alias expanded 

Reporting-MTA: dns; mai17.cloudserver8.com  
Original-Envelope-Id: <204933ce-387b-4329-84b2-47a160132347@capanema.pr.gov.br> 

X-Postfix-Queue-ID: 987001F8057D7 
X-Postfix-Sender: rfc822; a.poiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Arrival-Date: Mon, 28 Aug 2023 16:42:23 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; LICIFACAQ@MARSANGOMATERIAIS.COM.BR  
Original-Recipient: nfc822;LICITACAO@MARSANGOMATERIAIS.COM.BR  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 
by mail7.cloudserver8.com  (Postfix) with ESMTPS id 987001F8057D7 
for <LICITACAO@MAR5ANGOMATERIAIS.COM.BR>; Mon, 28 Aug 2023 16:42:23 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 37SDgEF9027651 
for <LICITACAO@MARSANGOMATERIAIS.COM.BR>; Mon, 28 Aug 2023 16:42:14 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 8sn7tPCyamhuHJgSidPzPauh" 

Message-ID: <204933ce-387b-4329-84b2-47a160132347@capanema.pr.gov.br> 

Date: Mon, 28 Aug 2023 16:42:54 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: LICITACAO@MARSANGOMATERIAIS.COM.BR  
From: "aqpio1icitacao@capanema.pr.gov.br" <apoio1icitacao@capanema.pr.gpybr.? 

Subject: =?UTF-8?Q?RESCIS=C3=830_DA_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=C3=870S_E_NOVO_CO?= 
=?UTF-8?Q?NTRATO_PARA_ASSINATURA?= 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.btf 

<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 
28/08/2023, 16:4 



Felipe 
Secretário Mu zpal de Contratações  Pú  

0190  
Município de Capanema — PR 

Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

Pregão Presencial n° 72/2022 
Protocolo de origem n° 1952/2022 

DESPACHO 

Considerando que em diálogo com o Procurador Municipal,  Dr.  Alvaro Skiba Júnior, 

fui cientificado a respeito da impossibilidade de celebração de Termo Aditivo Contratual 

pretendido em virtude de entraves jurídicos, promova-se o desentranhamento da minuta de 

aditivo encartada aos autos e dos documentos que a ele se relacionem, que se mostrem 

desnecessários na atual conjuntura. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica —  Estrada Parque Caminho do Colono, aos 05 

dias do mês de setembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —  yyyrwsapangina.pr.gpyll 

Página: 1 



S 
Município de Capanema - 2023 

Contratos a vencer 

Pãgiral 

Seq. N° Contrato SIM-A114 Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Va!or Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

5155 291-2/2022 5680 02/092022 01/082023 (20812022 010/2023 92.6&).50 79511 - BUGRE COMERCIALEIRELLI Pregão 00)360 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNICIPALIDADE. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DO MUNICiPIC DE CAPANEMA - PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. 

5156 - 292-2/2022 5681 0202022 01/09/20. M 02/092022 01/092023 125.145.25 88147 -MULTINEGOCIOSJMC LTDA Pregão 000060 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. 

4639 338-12021 5162 03/092021 02/052023 09092021 02/0812023 379.659.52 2050-  CON  SULFARMA - INFORMATICAEASSESSORIA EM SAUDE Pregão 000056 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO. IMPLANTAÇÃO. TREINAMENTO, MANUTENÇÃO. ASSESSORIA. LICENCIAMENTO DE SISTEMAS DE COMPUTADORES  (SOFTWARE)  PARA GESTÃO 
PÚBLICA DA SAÚDE, CONSULTORIA E ASSESSORIA EM SAÚDE PARA USO NA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

5383 519-12022 5908 02/122022 02/083023 02/12/2022 02/082023 96.378,00 48250 - MARSANGO COMERCIODEMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO Pregão 000054 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. COM  FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ELÉTRICO E  MAO  DE OBRA, PARA A MANUTENÇÃO DA REDE URBANA E RURAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

5438 22-2/2023 5961 03032023 09052023 C6022023 054)82023 109.440.0) 3242 - CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA Processo dispensa 0=01 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA. OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

5437 23-2/2023 5962 06/02/2023 05/092023 128/02/2023 • 05/052023 225920,03 66512- MORETTI & KUSNIE1A/SK1LTDA Processodispensa 
{ 

000001 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA , 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

5438 24-2/2023 5963 06/02/2023 05/08/2023 • C6102/2023 05/C8/2023 76.003,00 62342- ELISEU BUDKE- ME Processo dispensa 000001 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA ,4._ „ 
DE REGISTRO DE PRECOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

5439 25-2/2023 5964 09022023 09082023 C602/2023 05/08/2023 85.120,00 73787- LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS Processo dispensa 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA. OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

5440 26-22023 5965 06/02/2023 09082023 06/022023 05092023 88.1€0.00 78s72- ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI ProcessoOspaIsa 000001 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA. OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

5441 27-2/2023 5936 C6/02/2023 09082023 0002/2023 05/08/2023 106400.00 96748- LUCHESE TUR LTDA Processo dispensa 000001 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL IZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. POR MEIO CO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA. OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TER MO DE REFERÊNCIA 

5446 28-22023 5967 09022023 05052023 03K2/2023 C6/08/2C123 336.832.03 2761- VIAÇÃO IGUAÇU LIDA Processo dispensa 000001 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTACÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICi PIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA. OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

Emitidopor. ROSELLA KRIGE.R BECKER  PAGAN',  na versão.  5532n 24/0 Cs2 . 

e 



1560.00 109)- ADEMIR 1,MLBERT-ME Processo dispense 00)007  

la  ETAPA DO CAMPEONATO PARANAENSE DE  KARATE  INTERESTILOS, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO SOL NASCENTE DE 

3.6C0.00 731-DREHER &TECCHIOLTDA- ME Processo dispensa 0W207 

ETAPA DO CAMPEONATO PARANAENSE DE  KARATE  INTERESTILOS. EM PARCERIA COM A ASSOCIACÃO SOL NASCENTE DE 

763,00 50218- GOLDONI HOTEL LTDA Processo dispensa 000007 

1a ETAPA DO CAMPEONATO PARANAENSE DE  KARATE  INTERESTILOS. EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO SOL NASCENTE DE 

15(0,00 55824 - HEVERTON CARLOS VEIT - ME Processo dispensa 003007 

1' ETAPA DO CAMPEONATO PARANAENSE DE  KARATE  INTERESTILOS, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO SOL NASCENTE DE 

1.850,00 70202- M P BAUER COMERCIO DE PAPELARIALTDA Processo dispensa 000007 

la  ETAPA DO CAMPEONATO PARANAENSE DE  KARATE  INTERESTILOS, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO SOL NASCENTE DE 

6541.00 - EXFTO ARTE - INDÚSTRIA DE ARTIGOS DE METAIS LTDA - EPP Processo dispense 

  

 

000007  

  

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DA  la  ETAPA DO CAMPEONATO PARANAENSE DE  KARATE  INTERESTILOS, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO SOL NASCENTE DE  

KARATE  E COMA FEDERAÇÃO ESTADUAL DE  KARATE  INTERESTILOS DO PARANA.PR  

5548 134-1/2023 6067 15/05/2023 171082023 18/05/2023 1705/2023 4.103.00 92576-  ED  IVAR TUROSSI 9343256.."a068 000010 

5549 135-12023 6335 18/0512023 1710812023 18M/2023 17/08/2023 5.509.00 87169- MARCOS  al  CIO 7951E605904 006010 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO. r-  — 

5164 300-1/200 5r.>"39 18M/20" 170512023 15/08120 170312123 43254,11 62938 - GENTE SEGURADORA  SA ' 

Emitido por ROSELIA KRIGE.R BECKER  PAGAN!.  na ver  SAO  ç'",-:  n 24107
i....1

3023302 .. 

Objeto CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA PR EMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO.. 

Processo dispensa 

Processo dispensa 

Pregão  

Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Pagina2 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

5442 29-2/2023 5938 C6/02/20:3 05/082023 C6/02/2023 05/08/2023 163.840.03 90589 - VIACAO ZANATTA  LT  DA Processo dispensa 060001 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 

MUNICi PK) DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS CA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS.  POP  MEIO  DC  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 

DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA. OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

,:-443 36-22023 5939 C6/02/2023 05108/2023 03/022023 05/08/2023 409.640.03 2752- VIACAO SENTINELA LTDA - EPP Processo dispensa 060001 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 

MUNIC1 Pi0 DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 

DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA. OBSERVADAS AS CARACTERISTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

E444 31-2/2023 5970 06/02/2023 05108/2023 00/02/2023 05/0812023 54.72003 169- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Processo dispensa -000001 

Objeto CONTRATAÇÃO CE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO ' 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 

DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERISTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TER MO DE REFERÊNCIA 

5150 295-2/2022 5355 03/08120 07/08/2323 03/082022 07/03,2023 34.10993 268 - VISUAL IN  DU  STR IA E COMERCIO DE LONAS LTDA Pregão 000.64 

Objeto: AowsicÃo DE LONAS E TENDAS PIRAMIDAIS PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5017 152-1/20225541 10/0520 090812023 10/05/2022 09/11/2022 

 

45630992 1724- AA COLUSSI & CIA LTDA  

 

Processo dispense 000033 

    

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA NA EX'ECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIE.DR ICA COM PEDRAS IRREGULARES DA CIDADE ATÉ A COMUNIDADE DE ENGENHEIRO PINTO PR 181 

5515 101-1/2023 6034 13/0412023 12/082023 13/04/2023 12/08/2023 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DA  

KARATE  E COM A FEDERAÇÃO ESTADUAL DE  KARATE  INTERESTILOS DO PARANÁ 

5515 1(2-1/2023 6035 13/04/2023 12/08/2023 13/04/2023 12/03/2123 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DA  

KARATE  E COM A FEDERAÇÃO ESTADUAL DE  KARATE  INTERESTILOS DO PARANÁ 

5517 103-1/2023 6036 13/042023 12/082023 13/042023 12/08/2023 

Objeto: AQ'JISICÃO DE PRODUTOS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DA  

KARATE  E COM A FEDERACÃO ESTADUAL DE  KARATE  INTERESTILOS DO PARANA.PR  

5518 104-2/2023 6037 13/04/2023 12/082023 13104/2023 12/062023 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DA  

KARATE  E COM A FEDERAÇÃO ESTADUAL DE  KARATE  INTERESTILOS DO PARANÁ PR 

5519 105-1/2023 3038 13/04/2323 12/08/2023 13/04/2023 12/08/2(123 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DA  

KARATE  E COM A FEDERAÇÃO ESTADUAL DE  KARATE  INTERESTILOS DO PARANÁ. PR  

5520 105-112023 6039 13'04/2023 12/082023 13/0412023 12052023 



003065 

PR- PROCESSADO 

000066 

PR- PROCESSADO 

OCOOE6 

PR- PROCESSADO 

000Ork 

PR- PROCESSADO 

0003E6  
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Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO. PARA COBERTURA DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO TOTAL DOS VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO 

 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

64-10023 5937 21/032023 20.08/2023 21/0312023 20/0&2023 

   

5478  8269.00 67175- YAMADESEL COMERCIO DE MAQUINAS- EIRELI 

 

Processo dispensa 003004 

   

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ROLO COMPACTADOR DE SOLO XCMG, S10. NÚMERO DE FROTA 212,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022. 
PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONARIA 
AUTORIZADA YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LIDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

24/030022 2303/2023 18.522,76 86403- CONSTRULAR MULT1SERVICOS LIDA Pregão 000006 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSIICOS PARA AS COZINHAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS UR BANAS E RURAIS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO 

5165 301-2/2022 5690 24/08e2022 23/0e12023 

244382022 21138.2023 6.538.40 E23.71 -FABRICIORACHADEL COSTA Pregão 

COZINHAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AQUISICAO DE UTENSÍLIOS DOMESTICOS PARA AS 

AQUISIÇÃO DE UTENSiLIOS DOMÉSTICOS PARA AS 

AQUISIÇÂO DE UTENSILIOS DOMÉSTICOS PARA AS 

24108/2= 

Objeto: COZINHAS DAS 

24/08/2022 

Objeto: COZINHAS DAS 

24/062022 

Objeto: COZINHAS DAS 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

51E6 302-2/2022 5691 24/082022 23932023 

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA AS 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5167 303-2/2022 5692 24/032022 23080023 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5168 304-2/2= 5E03 24/082022 2398(2023 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5169 3:6-2/2= 5694 24/082022 23932323 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5171 307-212= 5695 24/06420M 23E6/2023  

234)8/2023 9.391.00 60183- LOTERICA E COMERCIO SLEIRELI Pregão 

ESCOLAS MUNICIPAIS UR BANAS E RURAIS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

2308/2023 2.792,58 64555- ROSTECA- COMERCIO DE APARELHOS ELETRONIC OS LTDA Pregâo 

ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

2306/2023. 6648)50 84909 - SJ COMERCIO DE UTILIDADES -EIRELI Pregão 

ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

1.181.00 86802 -  STAR  PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA Pregão 

Objeto: 

24/032022 23ene23 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICOS PARA AS COZINHAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS UR BANAS E RURAIS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5172 • 338-32022 5671 2508/2022 • 214)692023 2E/062022 24/080023 68.003.00 48250- MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  1111111111111, IMO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CIMENTO. ARGAMASSA. CAL. ARTEFATOS DE  CI-MENTO E VIDRAÇARIA. PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO 

NOTA PARANA. PARA AQUISIÇÃO. EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSA-DO PELO SRPREGÃO ELETRÔNICO. COM  CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

5175 311-22022 5700 26080022 25.06(2023 25/06/2022 25/06/2023 34.945.00 957 - TECELAGEM MADRYTEX LTDA - EPP Pre2a0 003070 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TECIDOS PARA DECORAÇÃO DE EVENTOS E CONFECÇÃO DE LENCOIS PARA OS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO  INFANT!!  e SECRETARIA DA FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PROMOVIDOS 
PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

5536 122-12023 6055 28/04/2023 2743812023 264)4/2023 27/0612023 16650.03 71698- METALURGCAPERETTI &PERETTI LTDA - ME Processo spensa 000003 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE GRADES DE CONTENÇÃO PARA GARANTIR A SEGURANÇA 
DA ESCOLA MUNICIPAL RACHEL DE QUEIROZ 

4707 406-1/2021 5233 311032021 3008/2023 • 3110E0021 301032023 15382.31) 84159- ALOINFO COMERCIOTECNOLOGIA SERVIÇOSE LOCAÇÕES Pregão 000068 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO E RASTREAMENTO VEICULAR, PARA SER UTILIZADO NA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA-PR 

Término vigência atual De: 01/08/2023  

Undid)  por:  ROSELIAKRiGER BECKER PAGANI, asão. 5532n 24/t7/2 :30:02 

C.17 
CA; 



roselia.Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
OV)194 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

segunda-feira, 24 de julho de 2023 09:32 

'secretarias©capanema.pr.gov.br'; 'rubensengenharia@capanema.pr.gov.br'; 

'amandaengenharia@capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS QUE VENCERÃO EM AGOSTO DE 2023 

Contratos a vencer em AGOSTO-2023.pdf 
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CONTRATAOES PÚBLICAS 



roselia.licitacao@capanema.pr. ov.br  

tty1195 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: segunda-feira, 24 de julho de 2023 09:32 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00020.txt  

The original message was received at Mon, 24 Jul 2023 09:32:18 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <amandaengenharia@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <rubensengenharia@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows ----- <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

<amandaengenharia@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <rubensengenharia@capanema.prgov.br>... 

Successfully delivered adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... 

AkSuccessfully delivered admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... 

W.;uccessfully delivered esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenho@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered agricultura@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

O 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI L431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Munick@al: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comercio: João Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ul'rich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -  10  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
,,,A1111111111111111111Me 

EXTRATO DO CONTRATO isr 278/2023 
Pregão Presencial N° 72/2022 
Data da Assinatura: 24/08/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CON- 
sTRKAo urtm. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEF-
ATOS DE CIMENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINIS-
TRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO 
COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ. 
PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINIS- 
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• 

• 

TRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SRR 
Valor total: R$ 27.101,92 (Vinte e Sete Mil, Cento e Um Reais e  Noventa 
e Dois Centavos).  
Americo Belli  
Prefeito Municipal 

I.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Pregos n" 308/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -. 
PARANÁ e de outro lado a empresa MARSANGO COMERCIO  Dr  
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA • 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARSANGO COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a  AV  BRASIL, 1210 TÉRREO SALA 01 - CEP: 
85710000 - BAIRRO: CENTRO: , município de Santo Antônio do 
Sudoeste/PR inscrita no CNPJ sob o n°04.048.349/0001-54, neste 
ato por seu representante legal, MARIZETE APARECIDA COELHO 
MARSANGO, CPF n°007.197.389-38 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 72/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços 
firmado em 25/08/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Presencial n° 72/2022, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE 
CIMENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO) DE 
CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SRP, em atendimento a 
decisão administrativa datada em 24/08/2023 fica rescindida a Ata de 
Registro de Pregos no 308/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
'TENS 

In 
Clidigo do 
proclutn DeSt.T100 do produtoismio  

Marel do Voutade  /le  ()MIMI -  Preot 
',rev,  lota 

-•• 

PERCENTUAL  OF  DES-
CONTO PARA PRODUTOS 

DEscuros NO APLICATIVO  
MENOR PREÇO  t.4,1TA 

PARANÁ - CAI. VIRGEM. 

DIVERS'  t;'. i.7 I 3 ! 

. 

PERCENTUAL DE DES-
CONTO PARA PRODUTOS 

uEscRrn rs  NC,  AlliCATIV• , 
NIENC /R PREW NOTA 
PARANÁ • CIMENTO r 

ARGAMASSA. 

1 ,1VE.RS  

0.17.09 

PERCENIVAL DE DES-
CONTO) PARA PRODUTOS 

DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA  

PARANÁ • ARTEEVrOS DE  
CEMENT°  ' IRE .FAtozi  

CAWS.  

DI  V r  RSOS U • 27.02.Su 

Valor Total cra Ata de Registro de Preços: 
Mil, Cento e Um Reais e Noventa e Dois Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas 
nit)  atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24/08/2023 

- .($ 27.111,92 (Vinte e  Sett-  

do contrato originirio,  
inalteradas. 

em 02 (duas) vias de 
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MART:UM. A PAREC.II  LA COED lo  MARSA NG° 
Representante Legal 

AMERICO 1E1.1.5. 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 

Pretelto Municipal 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO IV' 281/2023 
Pregão Eletrônico N" 83/2022 
Data da Assinatura: 29/08/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: BELINKI & SOUZA LTDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVER- 
SOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES 
DF TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA DE 
CAPANEMA. - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 26.416,69 (Vinte e Seis Mil, Quatrocentos e Dezesseis 
Reais e Sessenta e Nove Centavos). 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

1.* Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Pregos  re  
373/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa BELINKI & 
SOUZA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo 'Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELII, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TENENTE 
CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MA-
RIA DELANI, município de Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ 
sob o n. 08.831.603/0001-47,  E-MAIL:  CENTERBELFB@HOTMAIL.  
COM neste ato por seu representante legal, PAULO RODRIGO DE 
SOUZA, CPF n°040.508.269-09 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis  iv  
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão n° 
83/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 22/09/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
n° 83/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E 
MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRE-
TARIAS DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a decisão administrativa datada em 29/08/2023 fica 
rescindida parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 373/2022, 
conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO DA RESCISÃO 

I.irtc Item 
Cddigo do 
peodut o/ 
servicti 

Deseri cio  Jo  produt u/servIço Marca d o  
produto 

Um- 
dal: de 
medid, 

 
Quart.-  

d atie 
P ieço 

mot:trio 
Inc 
total 

93 ' 58007 
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I I I 
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011 http:itwtetedisktem.com. 
tuiprothitiusuporte •94stati.  pa  

ra .ao• pet em..ntaden a. cum  -regal..  
aviri-de•altu./ 
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1049', AJUSTEs f  IF  INi 3 TN:AO, ) 
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KINGSTON  5A400S37/24001. 
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KINusToN 5A400937/4900. 

,
A.,„,i, 

 

.190t i 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 26.416,69 (Vinte e Seis Mil, Quatro- 
centos e Dezesseis Reais e Sessenta e Nove Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, 29 de Agosto de 2023. 

PAULO RODRIGO pri SOUZA  
:writ [co BELLE Representante Legal 
Pre(o'. hlunicipal BELINKI & SOUZA LEDA • 11.1!: 

Contratada 

1' ADITIVO - RESCISÃO PARCIAL DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 261/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE CAPANEMA E  NEW HOME  COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de  urn  lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, ji qualificado nos autos, e de outro lado a em- 
presa  NEW HOME  COMERCIO DE MOVEIS LTDA., CNPJ sob o 
n° 15.272.796/0001-09, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2022 e  n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a 
ATA de Registro de Pregos n" 261/2023, decorrente do processo de lici- 
tação modalidade Pregão Eletrônico n° 30/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n' 
261/2023, celebrado entre as partes em 21/08/2023, referente ao Pregão 
Eletrônico N° 30/2023, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE PARA TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINIS- 
TRAÇÃO) POBLICA MUNICIPAL, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar parcialmente a Ata de Registro de Pregos em contrato  corn  
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1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços 
308/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada  PREFEITURA,  Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  BRASIL, 1210 
TÉRREO SALA 01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO: , município de Santo Antônio 
do Sudoeste/PR inscrita no CNPJ sob o n°  04.048.349/0001-54,  neste ato por seu 
representante legal, MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, CPF n" 
007.197.389-38 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
72/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 25/08/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 72/2022, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE 
CIMENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, 
ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELA DA DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SRP, em 
atendimento a decisão administrativa datada em 24/08/2023 fica rescindida a Ata de Registro 
de Preços n" 308/2022, conforme abaixo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
ITENS 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrig5o do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total 

1 63270. PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR. 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
CAL VIRGEM. 

DIVERS 
OS 

UN  1,00 38.74 38,74 

3 63271 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 

DIVERS 
OS 

UN  1,00 30,68 30,68 

if3 
Avenida Goveinador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ IV 75.972.760/0001-60 .................. 



AMERICO B 
Prefeito Municipal 

Ntonicipio de Capanema — PR  

PREÇO NOTA PARANÁ - 
CIMENTO E ARGAMASSA. 

4 63269 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO / PRE- 
FABRICADOS. 

DIVERS 
OS 

UN  1,00 27.032,50 27.032,50 

Valor Total Ata de Registro de Preços: RS 27.101,92 (Vinte e Sete Mil, Cento e 
Um Reais e Noventa e Dois Centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA:  As demais cláusulas do contrato originário, no atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24/08/2023 
MARIZETE Assinado de forma digital 

por MARIZETE APARECIDA 
APARECIDA COELHO  COELHO 

MARSANGO:007197  MARSANGO:00719738938 
Dados: 2023.08.30 14:20:02 

38938 -0300' 

MARIZETE APARECIDA COELHO 
MARSANGO 

Representante Legal 
MARSANGO COMERCIO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
(7ontratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO; RESCISÃO DE ATA - PE 72/2022 

Assunto: CONTRATO; RESCISÃO DE ATA - PE 72/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/09/2023 10:33 

Para: MARIZETEMARSANGO@YAHOO.COM.BR  

Bom dia; 

Segue em anexo o contrato e a rescisão da ata, referente ao pregão presencial N° 
72/2022, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

• Anexos: 

CC0_002195.pdf 

II)  CC0_002196.pdf 

2,9MB 

401KB 

• 
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Return receipt 

'  Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net> 

Data: 01/09/2023 10:33 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

%0201 

The original message was received at Fri, 1 Sep 2023 10:33:16 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<MARIZETE1,1ARSANuO0AHOu.LuM.bR% (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<MARTZETEMAV,AN0GOAHUu.COMAiR>... relayed; expect no further notifications 

•  
Original-Envelope-Id: <28508406-735f-dd77-117b-a1998cdd09790cappnema.u.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 1 Sep 2023 10:33:16 -0300 

Final-Recipient: RFC822; MARIZETEMARSANGO4YAHOO.COM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mta7.am0.yahoodns.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 recipient <n.arizetemarsangpkyahoo.com.br> ok 
Last-Attempt-Date: Fri, 1 Sep 2023 10:33:38 -0300 

Return-Path: <ElpoiolicitacaolAcatianema.pr,gpv.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 381DXGWd014528 
for <MARIZETEMARSANGQOYAHOO.COM.BR Fri, 1 Sep 2023 10:33:16 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" pUohi28okLdpaZYUh7PYOgoo" 
Message-ID: <28508406-735f-dd17-117b-a1998cdd0979@1aoaffema.pn.gov.br  
Date: Fri, 1 Sep 2023 10:33:16 -0300 

AmOIME-Version: 1.0 
%Fuser-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.15.0 
Content-Language: pt-BR 
To: MARIZETEMARSANGOWAHOO.COM.BR  
From: "apoiolicitacaol@capanema,pr,gov., 
<apoiolicitacaolOicap,anema.pr.gpv.hr> 

Subject: =?UTF-8?Q?CONTRATO_=3b_RESCIS=c3=830_DE_ATA_- _ PE _72/2022?= 

1 of 1 01/09/2023 10:35 



Nhinicipio de Capanema — PR  

CONTRATO N" 278/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA 
MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
PROVENIENTE DA LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 72/2022 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal. De outro lado MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 04.048.349/0001-54, com sede na  AV  BRASIL, 1210 
TERREO SALA 01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Santo 
Antônio do Sudoeste/PR, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). MARIZETE 
APARECIDA COELHO MARSANGO, CPF N" 007.197.389-38, a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n" 8.666/1993,  corn  
base no Processo de Licitação Pregão Presencial n° 72/2022, cuja documentação integra este 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE 

CIMENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, 
ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SRP. 
ITENS 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total 

I 63270 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
CAL VIRGEM. 

DIVERS 
OS 

UN  1,00 38,74 3,74 

3 63271 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
CIMENTO E ARGAMASSA. 

DIVERS 
OS 

UN  1,00 30,68 30,68 

43 
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4 63269 PERCENTUAL DE  DIVERS UN  1,00 27.032,50 27.032,50 
DESCONTO PARA OS 
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO /  PRE- 
FABRICADOS. 

TOTAL 27.101,92 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO  
DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 
respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo  coin  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12  (doze) meses, a partir da 

data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/08/2023 e 

encerramento em 23/08/2024. 
3.2.  0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de RS 27.101,92 (Vinte e Sete Mil, Cento e Um Reais 

e Noventa e Dois Centavos). 
4.2.  No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA  TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
clausula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.p.r..gov.br  Pagina: 2 



$0204 
n4 0  .\ I tmiciiiio Capatiellia —  PR 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;  

it)  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2.  A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1.  A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6.  CLÁUSULA  QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins 
de aceitação e recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
por meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA  SÉT1MA - DO PAGAMENTO  
7.1.  Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados 
do recebimento definitivo  do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias  contados do recebimento definitivo  do objeto desta contratação. 

7.3.  Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, 
o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até  o 150  (décimo quinto) dia útil do mês subsequente A entrega 
dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a  nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  flail  de cada mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no  riles  anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do  sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5.  E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6.  0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1.  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  
emus  para o Contratante. 

7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas  ulna  delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10.  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1.  0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido A empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11.  E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 
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7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido. 
1 =  indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 2920 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 4280 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1.  A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia. a quem 
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competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
Administração. 

9.2.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina 

da Lei n" 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3.  Na hipótese deste instrumento contratual ser derivado de urna ata de registro de 
pregos, a Contratada aceita, independentemente de indenização, a supressão do quantitativo 
contratado acima do limite previsto no  art.  65, § 1', da Lei IV 8.666/1993, não havendo 
obrigatoriedade de o Município adquirir/contratar a integralidade do saldo contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgâo ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 
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11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n" 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7.  Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" 
do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei  if  8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 
caberá A CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 
documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades 
diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores 
para a realização do recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Junta mente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido 
em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório,  o Contratante, por meio  do fiscal da contratação 
ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de 
até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do 
objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgdo interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no teimo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização,  para fins de recebimento definitivo do 
objeto da contratação, as  quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com 
o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de  24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7.  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo  e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0  recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

12.10.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente  sera()  enviadas para liquidação e 
posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1.  As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei IV 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n" 
8.666/1993, na Lei IV 9.784/1999, bem corno nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas 
aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 
8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA  
CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
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18.1.  Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem  corn  o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta":  A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e)  "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer  urn  acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
alíneas anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no 
Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-Ao pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
54, da Lei n' 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3.  Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do  Pregão Presencial n° 72/2022, o seu respectivo Termo de referência e eventuais 
anexos, bem como a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a)  Sr.(a) MARIZETE APARECIDA 
COELHO MARSANGO,  representante da Contratada. 
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unicipio de Capatiema —  

Município de Capanema/PR, Cidade  da Rodovia  Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do C a( s) 24 dia(s) do mês de Agosto de 2023. 

MARIZETE 
APARECIDA COELHO 
MARSANG0:0071973 twv.-20.06.4ittwos.orco.  
8938 

AMÉ 0 BEL MARIZETE APARECIDA 
Preftito Mirnicipal COELHO MARSANGO 

Representante Legal da Contratada 
MARSANGO COMERCIO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Fornecedor 
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